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PARTE NOTA INTRODUTORA

Nos termos do arfigo 7.° da Le n° 43/2006, de 25 de agosto, que regua

acompanhamento, apreciaçâo e pronüncia pela Assembeia da RepUbHca no ârnbito

do processo de construçâo da Uniâo Europeia, corn as alteracOes ntroduzidas p&as

Lei n° 21/2012, de 17 de malo, bern como da Metodologia de escrutInio das iniciativas

europeias aprovada em 8 de janeiro de 2013, a Comissão de Assuntos Europeus

recebeu a Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO

CONSELHO relativo as medidas estruturais destinadas a meihorar a capacidade de

resisténcia das instituiçöes de crédito da UE [COM(2014)43].

A supra identificada iniciativa foi enviada a Comissâo de Orcamento, Finanças e

Administraçào Pübiica, atento o respetivo objeto, a qual analisou a referida iniciativa e

aprovou o RelatOrio que se anexa ao presente Parecer, dele fazendo parte integrante.

PARTE II— CONSIDERAN DOS

1 — A presente iniciativa diz respeito a Proposta de REGULAMENTO DO

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativo as medidas estruturais

destinadas a meihorar a capacidade de resistência das instituiçOes de crédito da UE.

2 — E referido na iniciativa em análise que desde o inicio da crise financeira, a União

Europeia e os seus Estados-Mernbros tern procedido a urna profunda reformulação da

regulamentacão e supervisâo financeira.

3 — E, igualmente, rnencionado que no domlnio bancário, a Uniâo lançou urna série de

reformas destinadas a criar urn sistema financeiro mais seguro, mais robusto, mais

transparente e rnais responsável que sirva a economia e a sociedade no seu conjunto.

Contudo, o setor bancário da Uniâo continua a ter uma dimensâo consideráv& em

termos absolutos (42,9 biliOes de EUR) e em termos relativos (cerca de 350% do P18

da Uniâo). As dimensöes dos maiores bancos da Uniâo, aferidas pelos seus ativos,

são praticamente iguals ou prOximas do P18 do respetivo pals de origem. Estes
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bancos continuam a ser demasiado grandes para falir demasiado grandes para salvar

e demasiado complexos para efeitos de resolução.

4 — Importa, neste contexto, referir que o Comissário Mich& Barnier anunciou, em

novembro de 2011 a criacao de um Grupo de Peritos de Alto Nivel (<GPANx),

presidido por Erkki Liikanen, Governador do Banco da Finlândia, incumbido de avaliar

a necessidade de reforma estrutural do setor bancário da Uniâo’.

5 - 0 relatOrio foi apresentado em outubro de 2012, indicando que a reestruturação do

setor bancário é necessária a fim de complementar as reformas em curso e

recomendando a obrigacào de separação da negociaçao por conta própria de outras

atividades comerciais de alto risco no quadro de uma entidade juridica distinta dentro

do grupo bancário, A separação será obrigatória apenas para os bancos cujas

afividades a separar correspondern a urna parte significativa das suas atividades2,Em

3 de juiho de 2013, o Parlamento Europeu (‘xPE>) adotou, por grande maioria, urn

relatOrio elaborado por niciativa própria intitulado xReforma estrutural do setor

bancário da UE>3, que acolhe corn satisfaçâo as medidas de reforma estrutural a nIvel

da União destinadas a fazer face as preocupaçöes relativas aos bancos demasiado

grandes para falir>4.

6 - A presente proposta constitui, assirn, urn elemento crucial da resposta da União

para fazer face ao dilerna dernasiado grande para falin>. Visa evitar que os riscos

residuais não geridos no sisterna bancário da União se venharn a concretizar. Ira

reduzir o aurnento artificial dos balanços dos bancos, em especial das atividades de

caráter purarnente especulativo, reduzindo assim o risco de que Os contribuintes

tenham de intervir para salvar bancos em dificuldades, assirn como o custo e a

1 Para o mandato e a lista de membros, ver
http://eceuropaeu/internai market/bank/docs/highievel expert group/mandate en. pdf
2 As outras recomendaçOes do GPAN incluiram o seguinte: 2) a eventual necessidade de separar outras
atividades em funçâo do piano de recuperaçào e resoiuçao; 3) a utiiização do instrumento de resgate
interno (ball-in) como instrumento de resoiuçao; 4) o exame dos requisitos de fundos prOprios em reiaçao
corn ativos destinados a negociacao e ernpréstirnos associados a ativos imobiiiários; e 5) as medidas
destinadas a reforçar a governacao e o controio dos bancos, de rnodo a fortaiecer a supervisão bancária
e a discipilna dos mercados.

Pariamento Europeu (McCarthy 2013), <Reforma estruturai do setor bancário da UE>> (2013/2021 (iNi)).
‘ <Demasiado grande para falir>> destina-se a cobrir demasiado importante para falir>>, <<dernasiado
interdependente para falir’> e <demasiado cornplexo para falir>>.
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compexidade de uma eventua’ resolução Complementa. numa medida importante a

diretiva que estabelece urn enquadrarnento para a recuperação e resoução de

instituiçöes de crédito e empresas de investimento5.

7 — Por ültimo, referir que a r&atOrio apresentado pela Comissão de Orçamento,

Financas e Administração PUblica, foi aprovado e reflecte a conteüdo da Proposta corn

rigor e detaihe, suscitando as questöes pertinentes nesta fase. Assim sendo, deve dar

se por integralmente reproduzido. Desta forma, evita-se uma repetiçào de anáise e

cansequente redundância.

Atentas as disposicOes da presente proposta, curnpre suscitar as seguintes questöes:

a) Da Base JurIdica

A base jurIdica do presente regulamento e a artigo 114°, n.° 1, do Tratado sabre a

Funcionamento da União Europeia, que prevë a adoçâo das medidas necessárias a
aproximaçâo das dispasiçOes nacianais que tenham par objeta a estabelecimento e a

funcionamento do mercado interno.

b) Do Principio da Subsidiariedade

A falta de coeréncia entre as iegislaçoes nacionais comprometerá as esforços

tendentes a aplicaçâa de urn conjunto ünica de regras ern tado a mercado interna e a

criação de uma uniàa bancária eficaz, dada que teria par efeito limitar a eficácia do

Mecanismo Unica de Supervisão (<MUS)6 e do futura Mecanismo Unica de

Resolução (xMUR>)7, A incoerência da Iegislacao torna igualmente mais dificil e

anerosa a gestão das instituiçOes que aperam numa base transfronteiras.

Diretiva xxlxxxx/UE do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece urn enquadrarnento para a
recuperacâo e resolucao de instituiçOes de crédito e ernpresas de investirnento e que altera as Diretivas
77/91/CEE e 82/891/CE do Conselho, as Diretivas 2001/27/CE, 2004/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE,
2007/36/CE e 2011/35/CE e o Regularnento (UE) n.° 1093/2010 do Parlamento edo Conselho (JO Lxxx).
6 Estabelecido pelo Regulamento (UE) n.° 1024/2013 do Conselho, de 15 de outubro de 2013, que
confere competéncias especificas sobre o Banco Central Europeu no que diz respeito as politicas
relativas a supervisão prudencial das instituiçöes de crédito (JO L 287 de 29.10.2013, p. 63).
‘ Estabelecido corn base na adocäo do futuro MUR.
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Assim, a harmonização a nve da Unão prevsta na presente Proposta permitra

garantir que os grupos bancários da Uniâo, muitos dos quais operam em vários

Estados-Membros, sejam objeto de regulamentaçao corn base nurn quadro cornum de

requisitos estruturais, assegurando assirn condiçOes de concorrëncia equitativas,

reduzindo a complexidade da regularnentacão, evitando custos de conformidade

injustificados para as atividades transfronteiras, prornovendo uma major integracão do

mercado da União e contribuindo para ehminar as possibflidades de arbitragem

regulamentar. Por conseguinte e respeitado e cumprido o princIpio da subsidiariedade.

PARTE Ill - PARECER

Em face dos cons iderandos expostos e atento 0 Relatôrio da corn issão competente, a

Corn ssäo de Assuntos Europeus é de parecer que:

1. A presente iniciativa não viola o principio da subsidiariedade, na medida em que o

objetivo a alcançar será mais eficazmente atingido através de uma acâo da União

2. No que concerne as questöes suscitadas nos considerandos, a Comissão de

Assuntos Europeus prosseguirá o acompanhamento do processo legislativo referente

a presente iniciativa, nomeadamente através de troca de informaçâo corn o Governo

Palácio de S. Bento, 9 de Abril de 2014

0 Deputado Autor do Parecer 0 Presidente da Comissão

(Carlos S. Martinho) (Paulo Mota Pinto)

c
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PARTE IV ANEXO

RelatOno da Com!ssâo de Orçamento, Fnanças e Adrninistração Püblica

b
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PARTE NOTA INTRODUTÔRIA

Nos termos dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 7° da Lei n.° 4312006, de 25 de agosto (alterada
pela Lel n.° 21/2012, de 17 de malo), que regula o acompanhamento, apreciação e
pronUncia pela Assembleia da Repüblica no âmbito do processo de construcao da
União Europeia, a Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conseiho
relativo as medidas estruturais destinadas a melhorar a capacidade de resistência das
instituiçöes de crédito da UE [COM(2014)43] foi enviada em 20 de fevereiro de 2014 a
Comissão de Orçamento, Finanças e Administracão Püblica, atento o seu objeto, para
efeitos de anáUse e elaboraçao do presente relatOrio.

Trata-se de uma das iniciativas selecionadas pela COFAP corn vista ao escrutinio
reforcado.

PARTE II- CONSIDERANDOS

1. Emgeral

A presente iniciativa tern como finalidade a prevençao do risco sistérnico, das tensöes
financeiras ou da falência de entidades de grande dimensão, complexas e
interdependentes do sistema financeiro, em especial as instituicoes de crédito, bern
como a realizacao dos seguintes objetivos:

• Reduzir a assunção de riscos excessivos pelas instituicoes de crédito;

• Eliminar conflitos de interesses significativos entre as diferentes partes das
instituiçOes de crédito;

• Evitar a afetaçao incorreta de recursos e prornover a concessão de crédito a
econornia real;

• Contribuir para condicOes de concorrência não falseadas aplicáveis a todas as
instituicöes de crédito no mercado interno;

• Reduzir o grau de interdependéncia no setor financeiro, conducente a riscos
sistérnicos;



—

i 11* * $ $ $ $ ê

I1 lfl P1’Bi Ic

Lomissão de Orçamento, Finanças a Admnstração Püblica

• Facihtar a gestào, o controo e a supervsão efcientes das nsttuiçOes de

crédito

• Facilitar a resoluçao ordenada e a recuperacão do grupo

A presente iniciativa estabelece também, normas relativas a proibiçao da negociação

por conta prOpria e a separacao de certas atjvidades de negociação.

Ou seja, através da presente iniciativa a Comissão Europeia propOe criar novas

regras, para que os bancos de major dimensão e mais complexos (demasiado grandes

para falir, demasiado dispendiosos para resgatar ou demasiado complexos para

poderem ser objeto de resolucao) deixem de poder envolver-se na atividade de risco

que constituem as negociacoes por conta própria. Conferirâo também, através de

novas regras, aos supervisores poderes para exigir que os bancos separem certas

atividades de negociação potencialmente arriscadas para a sua atividade de aceitação

de depósitos, se as mesmas puserem em risco a estabilidade financeira da instituiçao.

A presente iniciativa visa reforcar a capacidade de resisténcia do setor bancário da

União Europeia (UE) e simultanearnente assegurar que os bancos continuem a

financiar a atividade econOmica e o crescimento.

2. Aspetos relevantes

Em resposta a crise financeira, a UE e os seus Estados-Membros tern vindo a

proceder a uma profunda reformulação da regulamentação e supervisão dos bancos.

Neste dornInio, a UE Iancou uma série de reformas destinadas a aumentar a

capacidade de resisténcia dos bancos e a reduzir o impacto das potenciais situaçoes

de colapso de urn banco, são exernpto disso o Regulamento Requisitos de Fundos

Próprios e a Diretiva de Requisitos de Fundos PrOprios IV, a Diretiva de Recuperacao

e Resolução Bancéria (DRRB), a revisão da Diretiva de Regimes de Garantia dos

DepOsitos, o Regulamento de lnfraestruturas do Mercado Europeu (EMIR), as revisöes

relacionadas corn a Diretiva Mercados de Instrumentos Financeiros (DMIF),

culminando num conjunto de regras que serão aplicáveis a todos os bancos e em toda

UE, de forrna a fragrnentar a ciclo vicioso entre o risco soberano e bancário e
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restabelecer a confiança no euro e no sistema bancãrio, o Mecanismo Unico de
Supervisão e o Mecanismo Unico de Resoiuçäo, que serão obrigatórios para os paises
da zona euro mas estarão abertos a participaçao voluntária de todos os outros
Estados-Membros.

Apesar disso, o setor bancário da União continua a ter uma dimensão considerável em
termos absolutos e em termos relativos., ou seja, ao longo das ültimas décadas, a
dimensão do sistema financeiro da UE aumentou a urn ritmo muito maior do que o
crescimento do PIB. As dimensOes dos maiores bancos da União, aferidas pelos seus
ativos, são praticamente iguals ou próximas do PIB do respetivo pals de origem.

Face a este contexto, foi criado urn Grupo de Peritos de Alto Nivel (GPAN), presidido
por Erkki Liikanen, Governador do Banco da Finlândia, que foi incumbido de avaliar a
necessidade de reforma estrutural do setor bancário da União. 0 GPAN recomendou a
separacão obrigatoria da negociaçao por conta prOpria e de outras atividades de
negociação de alto risco nurna entidade corn personalidade juridica distinta no interior
do grupo bancário.

• Eventuais implicaçöes para Portugal

Dado a presente iniciativa ser uma das selecionadas para o escrutlnio reforçado pela
Comissão de Orçamento, Financas e Administraçao Püblica, foi solicitado informaçOes
sobre a matéria em causa a Associacao Portuguesa de Bancos (APB) e ao Banco de
Portugal (BdP), tendo ambas as instituiçOes se pronunciado.

A Associação Portuguesa de Bancos informou na sua pronüncia o seguinte, que
passa-se a citar: Que tern vindo a acornpanhar o tema da reforma estrutural do sector
bancário desde a cr/açao do Grupo de Peritos de Alto Nivel (GPAN) e tern vindo a
contribuir de uma forma construtiva em diversos fOruns. Os cornentários apresentados
nesta sua pronUncia são apenas de caracter generico. De urna forma geral, é
entendimento da APB que a presente iniciativa se encontra repleta de incerteza e de
indefiniçoes que poderão par em causa o normal desenvolvimento e funcionamento da
at/v/dade bancaria na Europa, e que a rnesrna nao é clara, em virtude de, rerneter para
a Autoridade Bancaria Europe/a (EBA) e para a Comissão Europe/a a futura emissão
de atos delegados e de normas técnicas que visarão estabelecer definiçoes e
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parârnetros que são absolutarnente crucials para a interpretaçao a clarificaçao da

presente iniciativa. Referindo por ültimo qua a presente iniciativa basela-se nurna sane

de premissas e de conceitos que são regularnentados por outras pecas legislativas,

corno sejarn o Regularnento (UE) n.° 575/2013, 0 Regularnento (UE) n.° 648/2012, a

Diretiva 2011/61/EU, ou a Diretiva de Recuperaçao de lnstituiçOes Financeiras, a ser

publicada brevernente. Correndo-se 0 risco real de duplicaçao de Iegislacao,

potenciando-se a ocorrência de incoerências ou mesmo de incompatibilidades.

Por outro lado o Banco de Portugal no seu parecer refere o seguinte, e passa-se a

citar: manifesta o seu acordo, em termos gerais, corn os objetivos Insitos na Proposta

de Regularnento do Parlarnento Europeu e do Conseiho relativo as medidas

estruturais destinadas a meihorar a capacidade de resiliência das Instituiçoes de

crédito da União Europeia, identificando ainda algurnas questães qua carecern de

esclarecimentos adicionais a sugestães de meihoramento. corn o objetivo de fadiitar a

respetiva aplicaçao prática. Salientando que se trata de urna analise prelirninar, por

isso incornpleta. Refare que de acordo corn o estudo de impacto efetuado pelos

serviços da Cornissão Europela, o respetivo ârnbito de aplicacão ira abranger 29

grupos de instituiçoes de crédito da União Europeia, não se antevendo que inclua

nenhurna instituiçao de crédito dornéstica. Corn base nos dados disponIveis a esta

data, estirna que a Proposta de Regularnento nao terã impactos irnediatos para o

sistema bancário português, atendendo a atividade de negodiação exercida pelos

grupos bancánios dornésticos nos Oltirnos 3 anos a tendo por base os lirnites referidos

no artigo 30 a a fOrmula de cálculo da atividade de negodiaçao estabelecida no artigo

23.0 da Proposta de Regularnento. Embora 4 grupos bancários dornésticos (Caixa

Geral de DepOsitos, EspIrito Santo Financial Group, Banco Cornercial Portuguës, S.A.

e Banco BPI, S.A.) apresentem urn ativo total superior ao limite indicado de 30 mu

milhOes de euros, nao cumprem o segundo lirnite curnulativo respeitante ao peso da

sua atividade de negociação no total de ativo, qua se situa bastante abaixo do limite

de 10% do total de ativos. Esta estimativa está de acordo corn os resultados do estudo

de impacto da Cornissão Europela quanto aos grupos bancánios europeus abrangidos

pela presente Proposta, qua não inclul nenhurna instituição de crédito dornéstica.

Refere também, e de acordo corn a pronuncia APB, que alguns dos objetivos referidos

encontrarn-se ja consagrados em outras iniciativas de regulação (caso do objetivo de

b
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fad//tar a resolução ordenada e a recuperação do grupo, objetivo primordial da Diretiva

para a Recuperaçao e Resoluçao de Instituiçöes de CrOdito e Empresas de

Investimento). Entendendo haver necessidade de alinhar os objetivos constantes da

Proposta de Regulamento corn as medidas pre vistas, designadarnente através da

consagracao dos objetivos de protecáo dos depositantes e de mit/gacáo do risco de

contam/nacáo entre atividades da banca tradicional e atividades de negociacáo. Face

aos refer/dos objetivos, entende que o âmbito subjetivo da Proposta de Regulamento

poderia ser o resultante de uma combinaçao do dois critérios: o atual critérlo

contabilistico de determinacáo do peso das atividades de negociaçao no balanço das

instituiçöes, que permite a aferição da representatividade da at/v/dade de negociacáo,

corn urn outro critério, o volume de depOsitos de uma instituiçáo, que, por sua vez,

md/ca as InstituiçOes que suscitarn ma/ores preocupaçoes de ordem s/stem/ca, no

caso de enfrentarem problemas de solvência. Não obstante esta comb/nacao ter o

potoncial de aumentar substancialmente o ârnbito sub]etivo da Proposta do

Regulamento, entende que o objetivo de protecao dos riscos sistémicos resultantes do

desenvolvimento de atividades de ma/or risco e melhor acautelado. Dão nota a/nda

quo cons/dera a medida de pro/b/cáo da negociaçao por conta prOpria bastante

intrusiva, motivo polo qual se entende ter o potencial de incentivar a deslocacáo

dessas atividades para entidades sujeitas a urn menor grau de regulaçao. Neste

sentido, entende quo os riscos decorrentes da possibil/dado de deslocaçáo das

atividades de negociacao por conta prOpr/a para ont/dades sujeitas a menor regulação

devem ser devidamente aval/ados e acautelados, em particular, a urn nIvel

macroprudencial. No que respeita as autoridados cornpetentes, julga convonionte

prever na Proposta de Regulamento urna obrigação de consulta a autoridade

macroprudencial em momento prOvio a separaçao das at/vidados de negociaçâo.

Acresce quo. no quo se refere as cornpotOncias atr/buidas a autoridade cornpetente e

a autor/dade de resolução, nota que a Proposta de Regulamento de/xa antever urn

eventual problerna de dupl/caçao de cornpetOncias. Refere a/nda que a Proposta de

Regulamonto deixa irnportantes decisOes na discricionar/edade das autoridades

competentos, da Autor/dade Bancária Europeia e da Comissão Europela. Estes

elernentos de discricionariedade. em particular o poder conced/do a autor/dade

cornpetonto de isentar /nstituicOes de crOd/to da separacao de atividades de

negoc/acao, podem I/rn/tar o nIvel do harrnonização, tornando ma/s d/fIcil a cr/açao do
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urn nIvel de base equitativo e dando espaço a arbitragem regulatOria. Por firn, dá nota

ainda que as medidas em apreco nao podem ser consideradas como urn substituto de

uma supervisão adequada. Pelo contrário, tanto a proibicao das atividades de

negociação por conta prOpria, como a separaçao das atividades de negociacao, exige

atenção redobrada por parte do supervisor, pelo que se deve ponderar ainda o reforco

da supervisão destas entidades.

3. Principio da Subsidiariedade

Na situação em apreco, estamos perante uma atribuição via n.° 1 do artigo 114.° do

Tratado sobre o Funcionamento da união Europeia (TFUE), que prevê a adoçao das

medidas necessárias a aproximaçao das disposiçOes nacionais que tenham por objeto

o estabelecimento e o funcionamento do mercado interno.

Nos termos do artigo 50 do Tratado da União Europeia: “Nos domInios que não sejam

das suas atribuiçoes exclusivas, a Comunidade intervêrn apenas, de acordo corn o

principlo da subsidiariedade, se e na rnedida em que os objetivos da acao encarada

nao possam ser suficienternente realizados pelos Estados-Membros, e possarn, pois,

devido a dimensão ou aos efeitos da ação pre vista, ser meihor alcançados a nIvel

comunitário.”

Assim a adoção de regras uniformes em matéria de estruturas bancárias aumentará a

estabilidade financeira na UE, integrará mehor Os mercados financeiros, facilitará a

resoluçäo harmoniosa e a recuperacão do grupo, reforcará a prestação de serviços

numa base transfronteiras e o estabelecimento noutros estados-membros, reduzirá as

distorçOes da concorrência e evitará a arbitragem regulamentar, concluindo-se não

existir violaçäo do principio da subsidiariedade.



————---.-—.—
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Comissão de Orçamento, Finanças e Administraçao PübHca

PARTE UI - OPNIAO DA DEPUTADA RELATORA

A relatora do presente parecer exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinão

sobre a iniciativa em apreço, reservando o seu grupo parlamentar a sua posição para

o debate em plenário, a qual é, de resto, de “elaboracao facultativa” conforme o

disposto no n.° 3 do artigo 137.° do Regimento da Assemblela da Repüblica.

PARTE IV - CONCLUSOES

Em face do exposto, a Comissão de Orçamento, Finanças e Administraçao Püblica

conclui o seguinte:

1. A presente iniciativa não viola o princIpio da subsidiariedade, na medida em

que o objetivo a alcançar será mais eficazmente atingido através de uma acao

da Uniao;

2. A Comissão de Orcamento, Financas e Administraçao Püblica dá por concluIdo

o escrutinio da presente iniciativa, devendo o presente parecer, nos termos da

Lei n.° 43/2006, de 25 de agosto de 2006, ser remetido a Comissão de

Assuntos Europeus para os devidos efeitos.

Palácio de S. Bento, 26 de marco de 2014,

A Depiitada relatora 0 Presidente drComTs

(Elsa Cordeiro) (Eduardo Cabrita)





Decaraço de voto face as Proposta de Reguiamerito do Parjamento Europeu e do Conseiho
COM(2014)40, Notficacâo e eransparênaa das operaçdes de financamento atravé de

aiores mobihanos e Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Consieho
COM(2014)43, (Meddas estruturas destmadas a rielhorar a capacidade de resstênca das
nsutwcoes de credjto’Y

o ssterna bancáno e financeiro e componente imprescindivel no funcionamento
comportamento da economia e, como tal, na definiçao da poItica econOrnica e social,
norneadamente na sua componente monetária e financeira, Estes sâo elementos centrals na
concretizaço da soberania dos estados, em todas as suas dimensöes.

O PCP ha muito que vern reciamando pela necessidade de uma major intervençäo e controlo
pibIicos sobre as atividades financeiras, tanto naquelas dinamizadas petas instituiçôes de
crédito, no sistema bancário, como nas dinamizadas no apelidado sistema bancário paraleio.

Considerando que estas propostas de reguiamento, avançando numa perspetiva de major
controlo e regulaçào do sistema financeiro (o que corresponderia a urn sentido positivo), estäo
inseridas e so parte integrante no compiexo processo de construçâo da Unio Bancária,
processo de perda de soberania nacional no piano da poiltica monetária e financeira, assirn
como de concentraço e centraiizaço de capital no sistema bancário nacional e europeu
(processo ao qual o PCP se opöe), o Grupo Parlamentar do PCP abstém-se nos respetivos
Reiatórios.





De: Associaçào Portuguesa de Bancos [apbancos@apb.pt]

Enviado: quarta-feira, 12 de Marco de 2014 12:55

Para: Corn issOo 5 COFAP XH

Assunto: Pedtdo de parecer sobre inicativa egislaUva europern

Anexos: 2014 03 12 CornentárLos da APB sobre a Proposta de

Reguamento.pdf

ref i8/20Li
Pt or, 0601 N 7

Fxrnos Senhores,

Em rospo,ta ao pedtdo dessa Corntsdo datado do 23 do revereiro, unto cm ,,nio m

comentar!os da Assoctaçdo Portupuosa do Bancos ao peddo do parecer sobro a propo4a do

Reguarnento do Padarnento [tropeu e do Conseiho relatiso oS rnedtdas estt utura: ‘ietn1ddas

a mehorar a capacidade do reNstenca das nstauiçdos do credito da NE.

Corn os aielhores curnpnrnentos



Proposta de Regubmento do Parbmento Europeu e do ConseNio rebtvo as meddas estruturms destrnadas

a melliorar a capacidade de resistència das instituiçöes de crédito da Uno Europeia

A Associaçäo Portuguesa de Bancos (APB) tern vindo a acornpanhar o terna da reforrna estrutural do sector bancáno desde a criaço

do grupo de trabalho Lilkanen High-LeveIExpert-Group ern 2012, e tern vindo a contribuir de uma forrna construtiva, em diversos

fOruns, corn cornentários e opiniôes ao ongo de todo o processo de desenvolvirnento do rnesrno, e que culrninou agora corn a

actual Proposta de Regularnento do Parlarnento Europeu e do Conselho.

A APB teve a oportunidade de efectuar urna análise preliminar da Proposta ern consulta. Tendo ern consideração que o presente

docurnento abrange ternas fulcrais no desenvolvirnento da actividade bancária nacional e europeia, e que estabelece restriçöes

potencialmente rnuito significativas na conducäo desta actividade, considera a APB que deverá apresentar, por ora, cornentários

apenas de carácter genérico ate obter urn parecer oriundo de urna análise rnais aprofundada e detalhada por parte dos seus

Associados.

De urna forrna geral, é entendirnento da APR que a actual Proposta de Regulamento se encontra repleta de incerteza e de

indefinicöes que poderäo pôr ern causa o normal desenvolvimento e funcionamento da actividade bancária na Europa. De facto, a

actual Proposta no é clara, remetendo para a Autoridade Bancária Europeia (EBA) e para a Comisso Europeia a futura emissào de

actos delegados e de normas técnicas que visaro estabelecer definiçoes e parâmetros que säo absolutamente cruciais para a

interpretaco e clarificaco da actual Proposta de Regularnento.

Apesar da incerteza e da indefinicäo desta Proposta, proporno-nos no entanto, e em resposta a solicitacäo de Vossas Excelências,

salientar alguns aspectos muito irnportantes e prernentes, que nos parecem carecer de urna análise urgente, e que passamos a

discrirninar.

Ambito de aplicacão

o âmbito de aplicacao é indefinido e incerto, encontrando-se actualmente a indüstria corn dificuldades em apurar quais serão as

instituiçöes financeiras efectivarnente abrangidas pela actual Proposta de Regulamento.

De facto, é rnencionado no Artigo 3Q da Proposta de Regularnento que este será aplicável a instituicöes de crédito e grupos

bancérios que curnpram os critérios al estabelecidos nas alineas a) e b). Contudo, já no Considerando 13 da rnesrna Proposta, refere

Se que os Estados-Membros ou as Autoridades Competentes poderäo decidir aplicar medidas sernelhantes também a outras

instituicöes de crédito, norneadarnente de menor dimensäo.

Adicionalmente, o ârnbito depende ainda directarnente do cálculo das actividades de negociaçao, cuja formula näo é clara e

depende inclusivarnente dos regimes contabilIsticos de cada urn dos Estados Membros. Entretanto, a clarificaçäo desta rnesma

fOrmula está submetida a futura emissäo de normas técnicas de execucào por parte da ERA e de actos delegados por parte da

Comissäo Europeia.

Outra consequência directa da incerteza subjacente a actual Proposta é a total incapacidade de análise do irnpacto de aplicação do

Regulamento em aspectos tao fundamentais como a análise das actividades que poderäo vir a ser potencialmente alvo de

separaçao ou de proibicao, quer pelo desconhecimento dos limites, quer pelo desconhecirnento dos parârnetros (que, em ambos os

casos, deverao vir a ser alvo da futura elaboraçào de normas técnicas harmonizadas e de actos delegados por parte da ERA e da

Cornissao Europeia), quer pela discricionariedade que é atribuida as Autoridades Competentes na conduçào da análise das

actividades e da ernissao de urna decisao final.

o ârnbito de aplicacao deveria ser clara e inequlvoco em toda a sua plenitude e estar alinhado corn os objectivos estabelecidos no

Regulamento através de uma proposta baseada no grau de risco que as actividades desenvolvidas pela entidade financeira poderao



representar para a estabWdade do sstema. Poder-seia recorrer, par exemplo, a métricas reativas er’tre o VAR decorente destas

actvidades e o capital da nstituicäo, o quo permitiria dmitar a ocorrência de andlises subjectvas.

\ APB co’sdera tarnberr quo o aumento da obje tMdade do ibito de aphcacào devera ser co iipanhado do uma dim uçdo do

grau do discricionariedade das Autoridades Competentes dos dversos Estados Membros de forma a gara1tr-e a existencia do

equidade na aphcacão da actual Proposta regulamentar ao nivel da Unio Europeia,

Tendo em conta os ofeitos que urna decsäo da Autoridade Compotente poderá ter ao nivel da estrutura juridica e do modeio de

negOcio das instituicOes visadas, é fundamental que estas possam recorror judicialmente das referidas docisöes.

Acresce quo, dada a natureza quase irreversIvel de uma deciso da Autoridade Competente, ou os olevados custos que a revorso

de uma docisäo dessa natureza possa implicar, afigura-se essencial que o reforido recurso tenha efeitos suspensivos.

Sublinhe-se que estas decisOes terào corno objectivo lidar corn situacôes de perigo abstracto, e náo corn situaçöes concretas do

risco que tenham de ser rosolvidas num muito curto espaço de tempo, já que nesse caso estarlamos enquadrados num contexto do

Intervenco Precoce ou de Resoluçäo, ou soja, claramente no âmbito de aplicaçào da Directiva de Recuperacäo e Resolucão de

lnstituicöes Financeiras edo Mecanismo Unico de Resolucão.

Ambito das actividades

0 ârnbito das actividades e dernasiado abrangonte.

De facto, urna análise preliminar do que decorreria da aplicaçâo directa do actual artigo que estabelece o âmbito das actividados

(Artigo 8), leva a concluir quo poderäo ser consideradas como actividades de negociaçäo praticamente todos os serviços prestados

por uma instituiço financeira aos seus clientes, desde quo no correspondam aos servicos previstos no prOprio artigo como seja

receber depósitos elegIveis, conceder alguns tipos do crédito, prostar serviços do pagarnento, prestar servicos de corrotagem e

pouco ma is.

E, do facto, conviccäo da APR quo näo podoria sor esta a intoncão do artigo em causa. Em prirnoiro lugar, porque näo so coaduna

corn os objoctivos da Proposta do Rogularnonto nom contribui do alguma forrna para quo ostos sojam atingidos. Em segundo lugar,

porque a rostriçäo da conduco do algurnas das actividados abrangidas pola actual Proposta toria, na roalidade, consequências

absolutamonte indosojáveis do reduço do liquidoz e de oficiência dos mercados financoiros, o do uma reduco drástica dos

produtos financeiros actualmonto a disposico da econornia real. Salionta-se o impacto na reducao das solucöos do crédito

disponivois para as ompresas.

A criaçäo do mercado, por exomplo, represonta uma actividado bancdria fundamental as emprosas e as familias.

Por parte das empresas, ondo so incluem as práprias instituicöes financeiras, a garantia do criaçäo do mercado aumonta a

probabilidado do sucesso na omissao do valores mobiliärios (sojam ostos instrumentos do dIvida ou do capital), já quo sorn os

clientes terem a possibilidado de gerar liquidez antecipada, dificilmente so conseguiria assogurar a base do investidoros necessária

ao born sucosso das operacöos do colocacao em mercado primàrio. A criação do morcado por si no é urn factor de risco,

principalmente se representar urna mora intormodiacäo de sorvicos financeiros ontre os clientes e os morcados do capitals

(organizados ou näo organizados).

Da parto das farnilias, a criacao do mercado pelas instituicôos financeiras permite gerar liquidoz através da alionaçäo do valores

mobiliários do uma forma fdcil, rápida, segura o transparonto, born corno pormite aos cliontes acoderern a morcados e a produtos a

quo, de outra forrna, dificilmonto teriam acosso.

Consoquontornonto, a APB salionta quo as instituicöos do crddito dovorão sor capazes do continuar a dosonvolvor o seu papel na

econornia através da prostaçào de urna multiplicidado do serviços financeiros que estarao potencialmonte abrangidos por osto

Regulamonto, o quo efoctivamente nao contribuern para a oxistência de conflitos do intorosso ontre instituicöos, näo sao

condutoros do riscos excossivos por parto das instituiçöos, nern tern impacto do naturoza sistérnica.



Apesar da actual Proposta isentar da proibição alguns cases de actividades de negociaco, come sejam transaccôes de titulos de
divida soberana e operaçöes que se comprovern ser de tesouraria ou de cobertura, nào deixarn de existir zonas cinzentas em areas
muto relevantes que poderão dificultar o drnbtzo de aplicaçào deste Regulamenso, corn potenclais mpactos muito significatvos na
iquidez e eficênca dos mercados.

Dal que seja convicçào da APB que as activdades que se pretendam restringr deveräo ter urn ârnbito clararnente definido na
Proposta regulamentar, ao inves da actual versäo em que serão restringidas as actividades que näo façarn parte das exclusOes
regulamentadas. Seria recomendável, o estabelecirnento de critérios objectives e facilmente rnensuráveis, corn a definico de
métricas objectivas e inquestionáveis do ponto de vista técnico, eventualmente per tipo de instrumento abrangido, onde a
enquadrarnento das actividades permibdas e das excepcôes náo deixariam margem para interpretacOes subjectivas.

Modelos de banca e impactos na economia real

A APR salienta que, em virtude da apiicacao da actual Proposta de Regulamento, as funcöes potencialmente exercidas por uma
instituico de crédito principal ficarâo extremamente limitadas, o que significa que näo Ihes será permitido continuar a
desempenhar o seu actual papal na economia real. Concomitantemente, a separacäo e a transferência das actividades que deixaräo
de ser autorizadas ao nivel da instituicäo de crédito principal para entidades de negociaçäo no sao urn garante de que essas
actividades possam continuar a vir a ser exercidas, ou de que venham a se-b sem custos acrescidos.

De facto, as entidades de negociacäo, embora possarn pertencer ao mesmo grupo da instituico de crédito principal, tero de ser
separadas desta do ponto de vista jurIdico, económico e operacional. DaI advém também que as entidades de negociaçäo no
gozarão da estabilidade da estrutura de financiamento da instituicäo de crédito principal, tornando-as obrigatoriamente entidades
corn maiores niveis de risco, e consequenternente nào tendo acesso aos rnesrnos rneios de financiamento, nem as rnesrnas
condicöes. Este tipo de penalizaçöes teré de ser forcosarnente reflectido no regime de comissionamento, encarecendo o exercicio

da actividade bancária no futuro.

Também, essas actividades passarao potencialmente a ser exercidas apenas per instituicöes internacionais de grande dirnensäo, já
que para restantes nao será economicamente viáveb efectuar a segregaçäo dessas actividades para uma entidade distinta.
Consequentemente, a obrigacâo de separaçao de actividades provocará urn desequilibrio na indóstria financeira europeia, corn

reducão da concorrência, e cobocará as instituicöes de menor dimensao relativa em situacao de desvantagem.

Relativamente aos modebos governativos, a APR salienta ainda que a actual Proposta de Regulamento nao é compatIvel corn os
diferentes rnodebos de negOcio existentes na banca europeia, como é o caso do modebo de banca de base cooperativa. Corn efeito,
no caso particular de grupos financeiros que operam em base cooperativa, instituiçöes financeiras principais actuam por conta das
restantes instituicöes do grupo, dispondo inclusivamente de mandates para gestäo de riscos em base consolidada. Sabienta a APR
que essas restantes instituicöes do grupo nao dispôem de condicoes nem de autorizacao para desenvolverem per si sás estas
actividades. No entanto, o Regulamento poderá vir potencialmente a proibir este modebo de negócio. Admite-se a extensao desta
situacâo a grupos financeiros tradicionais.

Negociacão por conta própria

A actual Proposta de Regularnento apenta para a proibiçao de negociaçäo por conta própria per parte de instituiçöes de crédito.

A APR compreende que possa ocorrer tal proibicao, particularmente em cases em que as riscos ou niveis de exposiçao assumidos
possam pôr em causa a solvabilidade das próprias instituiçôes.

E também mencionado, nos elementos juridicos da corrente Proposta, que “embora seja escassa a existência de dados coerentes a
nIvel da Uniào no qua diz respeito a actividades bancdrias especificas, os dados disponIveis sugerem que a negociacãa par conto
próprio representa uma porte limitado dos balancos dos bancos”.

Se se considerar ainda o facto de a negociaçao por conta prápria apresentar uma série de virtudes que se reflecte na obtencäo de
precos mais competitivos por parte dos clientes qua recorrem a servicos de mercado secundário junto das instituicöes de crédito,



considera a APB que devena ser deixada algurna margern de manobra eara a ncorporaço deste tipo de actvidades de negocaco

por conta prOpna nestas nstltuiçdes, embora uma escala em que nunca devena colocar em causa a solvabflidade da nsttucào

mas que perrnitisse ao mesmo tempo, a ncorporaçào dos respect vos beneticios Es a escala seria defnda cor cnterios objectvos

neQwvocos

Salienta-se que a negociacäo por conta rópria permite a instituiçào conduzir urna gestão eficiente de urn conjunto Iirntado de

posicöes prdprias, contrbui também para a iiquidez e eficiência dos mercados de capitals e interbancdnos, e facdita a rnanutenção

de urna rede de contactos de investidores internacionais, corn todos os benefIcios que podem dal advir,

Compatibilidade entre o disposto na ProDosta de Regulamento e as disposicöes legais e regulamentares actualmente em vigor ou

em curso

Cabe, por ültimo, salientar que a actual Proposta de Regulamento basela-se numa série de premissas e de conceitos que säo

regularnentados por outras pecas legistativas, como sejam a Regulamento (UE) n.2 575/2013, o Regularnento WE) n.2 648/2012, a

Directiva 2011/61/EU, ou a Directiva de Recuperação e Resoluco de lnstituiçöes Financeiras, a ser publicada brevernente. Por outro

ado, a actual Proposta partllha também corn estas pecas legislativas de alguns dos objectivos nelas rnencionados

Corre-se, pois, o risco real de duplicaçäo de legislação, potenciando-se a ocorrência de incoerências ou mesmo de

incompatibilidades. A tItulo de exemplo destaca-se a definicáo de criacào de mercado constante na actual Proposta de

Regulamento, que diverge da definiçáo constante na MIFID 2.

Par ültirno, a APB considera ainda que antes da implementação de urna Proposta regularnentar como esta, corn consequências to

significativas e profundas em toda a indéstria bancária europela, e essencial proceder-se previamente a urn estudo de impacto

minucioso que permita apresentar uma estimativa realista das suas consequências sobre a actividade bancária e da sua viabilidade

de aplicacão, assirn como apurar se a sua implementaco é efectivamente conducente a obtenco dos objectivos a que se propöe.

Recorde-se que o rnodelo de banca universal tern sido o modelo tradicionalmente adoptado na Europa, cam provas dadas de apoio

a economia real e a liquidez dos rnercados.
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Usboa, 21 de marco de 2014

Exmo. Senhor
Dr. Eduardo Cabrita
Presidente da Comissão de Orçamento,
Finances e Administraçäo PUblica

Encarrega-me o Senhor Governador de enviar a V. Exa., o parecer do Banco de Portugai a Proposta do
Regulamento do Pariamento Europeu e do Conseiho, relativo as medidas estruturais destinadas a
meihorar a capaddade do resisténcia des instituiçöes do crédito da Uniäo Europeia.

Estamos naturaimente dlsponfveis pare prestar quaisquer esdarecimentos que entendam por
convenientes.

Com os meihores cumprimentos,

A Chefe do Gabinete

Mane Abreu





BANCO DE PORTUGAL
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Parecer do Banco de Portuga sobre a Proposta de Reguarnento do Parlarnento Europeu e
do Cons&ho reativo as medidas estruturais destinadas a m&horar a capacidade de

resiliência das instituiçöes de crédito da Uniâo Europeia

O Banco de Portugal vem manifestar o seu acordo, em termos gerais, corn os objetivos insitos

na Proposta de Regularnento do Parlamento Europeu e do Conseiho relativo as medidas

estruturais destinadas a meihorar a capacidade de resiiiéncia das nstituicöes de crédto da

Uni3o Europela (doravante designada, “Proposta de Regulamento”), identificando ainda

algurnas questOes que carecern de esclarecirnentos adicionais e sugestbes de methorarnento,

corn o objetivo de facflitar a respetiva aplicaçao prática.

Refira-se, no entanto, que esta é urna análise pretirninar, e corno tat, necessariamente

incompleta e sem prejuIzo de posterior ponderacao mais aprofundada relativamente as

questBes intro etencadas.

A Proposta de Regulamento tern por objetivo a mitigacào do risco de contaminação entre

atividades da banca tradicionat e atividades de negociacão, resultante da assuncao excessiva

de risco por parte de instituiçâes de crédito. Neste sentido, foca-se no risco que subsste para

além daquete tratado no ârnbito de outras iniciativas regulamentares, de que so exernolo a

Diretiva 2013/36/UE do Parlarnento Europeu e do Conseiho. de 26 de junho de 2013 (“CRD”),

que prevé rnedidas especIficas de lirnitacäo do impacto sistémico de incentivos desalinhados

corn vista a reduzir o risco moral de instituiçôes de irnportância sistérnica e a tornada excessiva

de risco, face a expectativa de apoio pbiico percecionada por estas nstituicöes.

Atendendo a que a risco em apreco pode resuitar nao sá da dimensào da instituicao de

crédito, mas tambérn da dirnenso relativa da sua atividade de negociac3o, o âmbito subjetivo

da Proposta de Regulamento abrange as nstituiçöes de crédito de importância sistémica

global e outras instituiçOes que cumpram determinados critérios, que atestam a importância

no seu balanço das atividades de negociacäo.

Neste sentido, a Proposta de Regulamento estabelece a proibiçao de determinadas atividades

de negociacão, em concreto a negociacäo por conta própria (“proprietary trading”), o

financiamento a fundos de investimento alternativos e a entidades que negociem em conta

prdpria, e a separacäo de outras atividades de negociaco, urna vez atingidos determinados



BAN CO DE PORTUGAL

paramct os de aft riçà da din’ er sao €. at a ac e urso a cap tas alheios aa complexidade,

ca renthbllidade, do r’sco de mercado associado e aa tMerdependêia das atividades de

negociaçäo da insutuiçio em causa

Dc acordo corn o estudo de Impacto efetuado pelos servicos da Corn issão Europela. o

respetlvo amb’to d° aplicacao a abranger 29 grupos de instltuiçöes de credto da Unläo

Europeia, não se antevendo que inclua rehurna instituiçäo de crédlto doméstica.

Corn efeito, corn base nos dados disponivels a esta data estima-se que a Proposta de

Regulamento riâo terá mpactos ‘mediatos oara o sistema bancérlo portugues. atendendo a

atividade de riegoaação exerclda pelos grupos bancarios domésticos nos ultimos 3 anos e

tendo por base os ilmites referidos no artigo 3.2 e a fórmula de célculo da atividade de

negociaçäo estabelecida no artlgo 23.2 da Proposta de Regulamento.

Deste modo, observa-se que. embora 4 grupos bancários doméstlcos (Calxa Geral de

Depósltos, Espirito Santo Financial Group, Banco Comerclal Português, S.A. e Banco BPI, S.A.)

apresentem um ativo total superior ao limite indicado de 30 mu mllhôes de euros, nk

cumprem o segundo limite cumulativo respeitante ao peso da sua atividade de negoclacäo no

total de ativo, que se situa bastante abaixo do limite de 10% do total de ativos Esta est,matlva

esté de acordo corn os resultados do estudo de impacto da Cornissäo Europeia quanto aos

grupos bancanos europeus abrangidos pela presente Proposta, que näo ‘nclui nenhurna

instltuiç5o de crédito doméstica.

No entanto, nota-se que riem todos os objetivos enumerados na Proposta de Regulamento se

rnateriallzam nas medidas af prevlstas, já que apenas lateralmente contribuem para a

respetlva prossecução. Acresce que alguns dos objetivos referidos encontrarn-se jé

consagrados em outras Iniciatlvas de regulacão (caso do objetivo de facilitar a resolução

ordenada e a recuperaçào do grupo, objetivo primordial da Dlretlva para a Recuperacäo e

Resolucão de lnstltuiçöes de Crédlto e Empresas de Investimento).

Assim, entende-se haver necessldade de alinhar os objetivos constantes da Proposta de

Regulamento corn as medldas previstas, deslgnadamente através da consagracäo dos

objetivos de proteçâo dos depositantes e de rnltigacão do risco de contarninacão entre

atividades da banca tradlclonal e atividades de negociacão.

2
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a e ao efe9do bjet os enter de e q arno tc subjct d r pos d egiJa ricno

podena ser a resultante de uma combnaco de dos r terios a atue c terio cortab istico de

deterrninacäo do peso das atiidades de regoc aço io ba a ço das r stiiaçoes quc pe rr ite a

afencâo da representatividade da atividade de negociacão corn urn ouro crteno a volurne

de depOstos de urna instituicào nue por sua vez ndica as sutuicdes que suscitam maiores

preocupaçdes de ordern sistérnica no caso de enfrentarern problernas de sovência Nâo

obstante esta combinaçâo ter o potendaf de aumentar substanciairnente a âmbito subjetivo

da Proposta de Reguamento, entendese que a objetwo de protecâo dos nscos sistemicos

resuitantes do desenvoivimento de atividades de maior osco e meihor acautelado.

Salientam-se ainda as d!flculdades nteroretatwas resu[tantes do conceito de negociaco por

conta prápria. Corn efeito, o conce[to constante da Proposta de Regulamento é bastante

abrangente, sendo que uma sua interpretacâo iteral poderia imphcar que quaquer tomada de

posicäo, por conta própria, corn a finaidade de ucro e scm quaquer reaco corn a atividade

real ou futura de cientes, fosse proibida as nstituicöes de credito abrangidas pea âmbto

subjetivo da Proposta de Regulamento Refira-se ainda a exstência de dificuldades prdticas de

deirnitaço entre o conceito de negociaco por conta prOpria e negociacâo por conta de

outrern. Neste sentido, curnpre determinar a exato mite da atividade que se quer objeto da

referida proibicâo,

Nota-se ainda que se considera a medida de proibiçâo da negociacão nor conta própria

bastante intrusiva, motivo pelo qua se entende ter o potencia de incentivar a deslocaço

dessas atividades nara entidades sujeitas a urn menor grau de regulaco Essas entidades

podem ser autras instituiçôes de crédito (no abrangidas no ârnbito da Proposta de

Regulamento) ou outras entidades egalmente distintas, que podem ate partihar acionistas

corn a instituicâo de crédito objeto da proibico de negociacäo por conta própria. Acresce que,

no se verificando quaquer proibiçäo de financiarnento daquelas entidades por parte das

instituicöes de crédito objeto de proibicäo, mantém-se a nterligaco entre atividades, a qua

poderá no ser corretarnente aferida em termos de requisitos prudenciais Recorde-se que o

Relatório Liikanen recomendava a separaçäo egal obrigatOria das atividades de negociaco, na
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qual cc rc;u•a a atn,idades de negoc ção par cGnta pror’d medida que se entende rner’os

nuus;va.

Neste sentido. entende-e aue as iscos decorreines da possibilidade de deslocacão des

at:vidades de negoc:acão oar caine aropria aere enticacles sujeaas a menor reguleçào iaem

ser dev’damen:e evailados e acauteseaos, em particular, a urn n:vei mecropruoenci&. Entende

se ainda que cerece de analisa adic ona’ a diferença no impac a enPe a prevista proiblcao e a

mera separação de at’vldades de negoc acào Uma alternativa viável a esta abordagem poderá

passar pelo estabelecimento de limites a atividade de negociacAo por conta propna, a

estabelecer as inststuiçöes de crédito abrangidas no âmbito subjetivo da Proposta de

Regulamento

No que respelta as autoridades competentes, julga-se coriveniente prever na Proposta de

Regulamento uma obrigaçäo de consufta a autoridade macroprudencial em momenta prdvlo a

separacão des atMdades de negociacäo. Acresce que, no que se refere as competênclas

atnbufdas a autoridade competente e a autondade de resalucão. note-se que a Proposta de

Regulemento aeixa antever um eventuai problema de dupilcação de competências. Com

efeito, os poderes que a Proposta de Reguiemento preve atribuir as autoridades de supervisâo

estão tambem ao disoor das autoridades de resolucão, o âmbito da análise da

“resolubilidade” e da ‘dentlflcaçâo — e consequente remocão — de eventuais impedimentos ou

obstéculos a resolucäo, pelo que perece conveniente prever ainda mecanismos pare arbitrar

ou dinmir eventuais conflitos de competêncla

Refira-se ainda que a Proposte de Regulemento deixe importentes decisOes ne

discrictonanedade des autoridades competentes, da Autondade Bencärla Europeie e da

Comlssk Europele. Estes elementos de discricloneriedede, em particular o poder concedido a

autoridade competente de Isentar instltuiçbes de crédito da separaçäo de atividades de

negociação, podem limiter a nivel de harmonizaçäo, tomando ma1sdificil a crlaçâo de um nivel

de base equitetivo e dando espaço a arbitragem regulatória.

No mesmo sentido, prevê-se ainda a apllceçäo de normes naclonels equlvelentes as previstas

pare a seperaçâo de atividades de riegocaação, em detrimento da Proposta de Regulemento.

Nota-se. contudo, que esta oossibiliaade pode crier inconsistencies de regulecäo e. desse

4
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modo. afetar a concorrdnda entre as instit;çöes, desniselando a3 ondicEes de exerdc’c cia

atividade e podendo traduzir-se numa Europa a diferentes velcciclades regulamentarec.

Acresce aue estima que o qümero de institu.côes ob,eto cia presente Prooosta de

Regu;amento aera oastante reduzido. sendo a general’dade proven’ente Jos Daises nos qua’t

estão em ci so reformas ao nive da estrutura do sector oan1.ario motivo pe’o qual

mantendo-se esta possibilidade, a Proposta de Regulamento te a uma aphcação bastante
residual em termos de nümero de palses abrangidos.

No que se refere ao desenho da estrutura de grupo resultante da aplicacão de medidas de

separack, sallenta-se a dificuldade de harmonizacäo das regras previstas na Proposta de

Regulamento com estruturas de grupo que incluam empresas de seguros e resseguros, em

particular nas situacöes em que a lnstftuicão de credito resuftante da separacäo e a entidade

de negociacäo sejam detidas por uma empresa deste tipo. Nesse caso a Proposta de

Regulamerito prolbe as empresas-mäe de desenvoiverem atMdades de negociacão por conta

própria, pelo que nas situacôes em que esta é uma seguradora, a aplicaçâo da Proposta de

Regulamento colide com a atividade normal daquela empresa.

Nota-se ainda que a Proposta de Regulamento estabelece obrlgaçdes para as instituiçöes de

credlto objeto de seoaraçâo näo orevendo normas esoelho para as entidades de negociacão.

permitindo, a controrlo por exemplo, a detençâo de direitos de ioto e de Instrumentos de

capital da entidade de negoclaçäo na ‘nstituicão de credito resultante da separacão.

No que respeita, em oarticular as atividades de negociacão sujeitas a separaçâo, observa-se

que a Proposta de Regulamento opta por definir o âmblto negativo das atividades de

negoclaçSo, na medida em que ldentlflca as atividades näo sujeitas a separacäo Por uma

questào de clarlflcação, entendemos que a Proposta beneficlarla da lnclusão de uma lista de

atividades potenclalmente consideradas de alto risco, nomeadamente recorrendo a referenda

dos anexos da Diretiva de Mercados e lnstrumentos Flnanceiros e da CRD onde se elencam

algumas destas atMdades.

Nos termos dispostos na Proposta de Regulamento quanto as atividades vedadas as entidades

de negociação, salienta-se a captacão de depósltos elegiveis para sistemas de garantla de

depósltos, nos termos definidos na Diretiva 94/19/CE. No entanto, aquela entidade pode

z
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ecc.be depositos que não sejam Leg ye s pa a sistemas de garantia, permit ndo-se assim

por exemp’o. a captação de depositos tie institu’çoes de credito ou tie invest.dores

quadf cados Ora, esta oossibilidade petmite que as lnsVtu:çöe: de cred!to principals que

foram alvo de separaçZo possarr financiar, por esta via, a entidade de negociacão o que pode

impor am risco oara a soiidez das instituicöes de crédito principals. Paralelamente, esta

possibmdade contrar’a o próprio escopo da Proposta de Regulamento, que vsa a separaçäo

das at vidades da banca tradicional das atMdades de negociaçäo. Acresce que, em ultima

análise, ao serem integrados rio conceito tie atividade tie negociaçâo (cf. artigo 8.9), os

deposkos não elegiveis para sistemas de garantia de depositos poderiam mesmo vir a ser

excluidos da atividade da lnstituiçäo de credito principal

No que se refere ao catãlogo de Ilicitos infracionais. nota-se que deie consta urn reduzido

elenco de condutas cuja vioiação a objeto de sanção. Ora, atendendo a hberdade conferida a

cada Estado-Membro nesta matena admite-se que o regime sancionatáno a aplicar por cada

Estado-Membro, em sede de execução da Proposta de Regulamento possa apresentar

dlferenças substancials, afastando-se, dessa forma, do objetivo de harmonlzação definido no

prôprlo Regulamento

Por Jim, note-se ainda que as medidas em apreço não podem ser consideradas como um

substftuto de uma supervisão adequada Pelo contráno, tent a proiblçao das atividades de

negoc’açào por conta própria, como a separacão das atividades de negoc.açäo, exigem

atençäo redobrada oo’ pafle do supervisor, oelo que se deve ponderar ainda o reforço da

supervisao destas entidades

Banco de Portugal, 20 de marco de 2014
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Documento de Trabaho

1. Proposta de Reguamento

No rescaldo da cnse financeira aiguns oaises adotaram oi encontram-se a consderar a

mplementaco de reformas a estrutura do setor bancário. Comum a essas nicatvas esta a

exigência de segregaçào da banca cornercial de determinadas atvdades de negociacào no

mercado de capitals. E neste contexto que surge a Voicker rule nos Estados Unidos da Arnérca,

as propostas da Cornssào Vickers no Rmno Unido e o Relatóno do High -level Expert Group on

reforming the structure of the EU banking sector’ (“Relatóno Jkanen’) da Comissào Europeia

(“Comissäo”). Este ültimo originou a apresentaçào da Proposta de Regulamento.

A Proposta de Regulamento é relativamente curta, tendo no total 36 artigos, divididos em

nove capitulos. Em concreto, tern corno objetivos reduzir os nscos excessivos das instituicöes

de crédito qualificáveis como too-big-to-fail (“TBTF”), designadamente as nstituiçOes de

irnportância sistérnica global e outras instituicöes que cumprarn determinados critérios, que

atestam a importância no seu balanco das atividades de negociacäo removendo conflitos de

nteresse entre diferentes setores de uma mesma nsttucäo de crédito. evitando a ma

aiocaçäo de recursos e encorajando a concessào de crédito a econornia reaL contribuindo para

a concorrência entre nst[tuicöes no mercaao interno, a reduço da interligacào dentro do

Em concreto, a reiatório Lilkanen recornenda,
• A separacâo obrigatOria do proprietary trading e das dernais atividades de negociacão sgnificativas (market

making, empréstmos no garantidos e exposicbes a hedge funds, Sly e nvestrnentos em private equity) que
no obstante podem conviver dentro de urn mesmo grupo hnanceiro Esta segregaco seria obrigatoria
apenas para instituiçbes de crédito em que as atvidades a separar correspondessem a uma parte significauva
da ativdade da nstituicâo de crédito em questo;

• Eventual separacäo de outras atividades em funcao dos pianos de recuperacão e de resolução cia institucão
em causa;

• Eventual alteraco a utiiizaco de instrumentos de bail-in coma ferramenta de resolucao;
• Revisâo dos requisitos de capital sobre ativos detidos para negociacâo e credito re(aconado corn o setor

mobiliário,
Medidas de fortaiecrnento do governance e do controle das nstituicbes de credto.
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eto f an e ro q e podera r ar a s stem c ac ta do gesta -noi to zaçào e

sunervso das insunjcôes de credito e a resouçao oraeira a recuperacâo do gruno. Para a

efeto, a Proposta ae Regulame9to oopOe aireraçOes a estutura nas C TBTF através da

oroibcao da negociac5o pa conta propr a (proprietary trading; e em agurnas stuaçdes, da

segregacào de outras atvdades oe negocaçàa Dc acordo corn a estudo de mpacto efetuado

pelos servcos da Comssào, o respetivo ãmbto de aphcacäo rá abranger, em princlplo, 29

grupos de IC da Uniào baropela “UE), nâo se antevendo que nc)ua de momento nenhuma

;nstituiçäo de credto cortuguesa.

Sahente-se que a Proposta de Reguiamento afasta-se das recomendacOes apresentadas peio

Relatono LHkanen, na medida em que prolbe o proprietary trading e apenas pugna pela

segregacäo de atividades de trading em determlnadas situacöes. Pelo contrário. o RelatOrio

Lilkanen permitla o proprietary trading, mas recomendava a separacäo legal obrigatOria do

proprietary trading e das demals atlvldades de negoclacâo signlficativas (market-making,

empréstrnos não garantidos e exposicöes a hedge funds, Sly e investimentos em private

equity) Acresce que, as recomendaçöes do RelatOrio Lilkanen, cujo ämblto era mais

abrangente, nào cram autornatlcamente aplicaves as lnstltulcöes de crédlto de lmportâncla

sistémica global, contrariamente ao que agora sucede na Proposta de Reguiarnento, propondo

antes a sua apHcacào a IC cujos atlvos de negociaçdo e disponIves para venda excedessem

15% a 25% do total de ativos da nstituiçäo de credito

Li, Ambito

A uroiblcao do proprIetary trading e a eventual mposiçao da segregaço de outras

atlvidades de trading sào aIicãveis as nstituicöes de crédito ou empresas-me da UEZ,

cf Diretiva 83/349/cEE, artigo i.. a empresa-rnãe.

a) Tern a rnaioria dos direitos de voto dos acionistas ou socios de urna ernpresa (ernpresa filial), ou

P ) Tern a direito de nomear ou de exonerar a rnaioria dos rnernbros do drgão de adrninistracao, de direcão ou de

fiscalizacão de urna empresa (empresa filial) e e simuitaneamente acionista desta empresa, ou

a ) Tern a direito de exercer influencia dominante sobre uma empresa (ernpresa filial) da qual e acionista ou soda

par torca de urn contrato concludo corn esta ou de urna clãusula dos estatutos desta, sempre que o direito ao qua

d ernpresa tiliai está sujeita perrnite pue ela se subrneta a tais contratos ou clausuias estatutãrias; as Estados

Mernbros podern não exigi que a ernpresa-rnãe seja acionista cu socia da empresa filial. Os Estados-rnernbros cujo

direito não preveja urn tal contrato ou urna tal clausula estatutdria não são obrigados a aplicar esta disposicão, ou
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rclu ndo sucu a c f iai

nsttuicOes de credto sedeadas em paises terceros ‘c arugo 3 c

denutcadas como de rnportanca sistémca globaL;

Que, 301 três anos consecutvos vejdm u seu atvo tosai ser guai uu superior a

30 rni milhOes” C 0 oeso da ativdade de trcidng seja gual o superor a € 70 rn

rnhdes ou 10% do toza de ativos

Excecionam-se as situaçdes em que as sucursais na JE de nstituiçdes de crédito e as

filias de empresas-rnàe da UE seaeadas em 3ases rerCeiros estearn suleitas a ;aentco

reg)rne naqueles paIses cf. artigo 49)

Por outro ado, fora do escopo da presente Proposta de Reguiamento estão ainda as

seguintes atividades, que a proposta expressamente exciu da nroibiço do proprietary

trading e da eventual separaçâo de atividades

Negociacáo em instrumentos financeiros emitidos aeios governos dos Estados

Membros ou pelas entidades istadas no n2 2, do artigo 117 e artigo 118.9 do

Regulamento (UE) n 2 575/2013 do Parlamento Ejrooeu e do Conseiho. de 26 de

3unho de 2013 (“CRR’ (cf artlgo 6 2 n.9 2, alinea a) e artlgo 8 n 2); e

di E dclenista ou soda de urna ernoresa de ai A rnaona dos memoros do orgo de dmnsuacao de direccàc ou Cc
iscai!zacao desta emoresa (emoresa fibai) em funcáo durante o exercicio em curso bern corno no execcc ncor
e ate a elaboração das contas consolidadas, foram exclusivamente nomeados para efeto do exercicio dos seus
diretos de ioto b) conrroia por si so na sequencia de urn acordo concluido corn outro acionistas ou socios aesta
emoresa lempresa filial) a maioria dos direitos de voto dos acionistas Cu socios desta

Instituico de importância sistémica e “uma lnstituicäo-mâe, uma comoanhia financeira-rnãe da UE urna
companhia financeira mista-rnäe da UE ou uma nstituicäo cuja insolvéncia cu rnau funcionamento pode oar origern
a urn risco sistémico” (cf. artigo 3., n. 1, alInea 30) da Diretiva 2013/36/UE “CR0”). As instituicOes de
importância sistémica global so identificadas de acordo corn a metodologia constante do artigo 131 da CRD

Este d o mesmo limite usado no Regulamento do SSM para definir as nstituicöes relevantes
E ainda as entidades constantes das alIneas 2) a 23) do n2 5, do artigo 2 da CRDIV

6
Banco Internacional de Reconstruco e Desenvolvimento, Sociedade Financeira Internacional, Banco

interarnericano de Desenvolvimento, Banco Asiático de Desenvoivimento. Banco Africano de Desenvolvrnento,
Banco de Desenvolv’mento do Conseiho da Europa. Banco Ndrdico de investimento, Banco de Desenvolvimento das
CaraIbas, Banco Europeu de Reconstrucào e Desenvolvimento, Banco Europeu de Investirnento, Fundo Europeu de
Investimento Agenda Multilateral de Garantia dos Investimentos, Fundo de Financiamento nternacional para a
lmunizaco, Banco Islâmico de Desenvolvimento, UE, Fundo Monetdrio Internacional, Banco Internacional de
Pagarnentos Fundo Europeu de Estabilidade Financeira Mecanismo Euroeu de Esrabidade e urna nsttuicão
inanceira nternacional cnada por dois ou mais Estados-Membros corn o propOsto de mobilizar recursos e prestar
assisténcia financeira em beneticio de membro atetados ou ameacados por graves problemac de financiarnento.
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uvos str entos f na e ros m tdos por gove ios de pases erce 0 que

tenharn adotado mecarusmos equvaIentes aas da UE ou por governos regionais

rio EstadosMembros, a cujas exposicöes seja atribuldo urn ponderador de risco

do 03’ os to mos do artigo 115 ° do CRR Ict artgo 6° n 6 al nea a) e artgo

Not&se quo corn base oos dados dispornves a esta data, estirna-se que a Pro posta do

Regularnento ndo tera impactos rnedatos para a sstema bancáno portugues,

atendendo a atvdade do negociacão exercda peios grupos oancários portugueses nos

ultirnos 3 anos e tendo por base as limtes refendos no artigo 3,9 e a formula de cblculo

da atividade de negociaçäo estabelecda no artigo 23,2 da Proposta do Regulamento.

Deste modo, observa-se que, embora 4 grupos bancários domésticos (Caixa Geral de

DepOsitos, Espirito Santo Financial Group, Banco Comercial Português, S.A. e Banco BPI,

SA.) apresentern urn ativo total superior ao mte indicado de 30 rn milhOes de euros

cumprindo assim urn dos imites ndicados. a peso da sua atividade do negocaco no

total de ativo stua-se bastante abaxo do hrnte de 10% do total do ativos cansderado

ia ProDosta de Reguamento. Esta estirnatwa estb de acordo corn as esultados do

estudo rio rnpacto da Cornssào Eurapea quanto aos grupos oancaros europeus

abrangdos pela oresente Proposta, que näo nciu nenhurna nst tuiçäo de crédto

pa rtuguesa

L2. Proibcào de determinadas atividades de negociacão

A proibiço abrange (cf artgo 6., n.9 1)’

• Negocacäo par conta pro pra;

• Corn recurso ao capital proprio ou a financiamento e corn a Onico propósto de

gerar lucro par conta prO pra:

o A aquisicäo ou a conservaço de unidades de partcipaçäo (“UP”) de Fundos

de Investimento Alternat!vo (“FIA” .e. hedge funds);

Organnmos de nvesumento Coletivo ta como definidos no artlgo 4,2 n 2 1, ahnea a> da Diretiva 20u1/61/UE.
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0 vestme to em dervados certthcados, ndces ou outros .nstrurento

f nancmros cuia performance esteJa igada a UP de FA

A detençào cc P u CC acöes cc rna ent0aae ue oar:icoe err

at vidades de proprIetary trading ou adqu ra U° de Fl \

As nsUtwcOes cc crédto abrangdas no escoco da Proposta de Regularnenec no

podem continuar a desenvolver estasat1vdades de per si cc dentro do grupo.

Esta oroibiçâo no abrange contudo, a utilizaco do capita práprio em atividades de

gestào de tesouraria e a detenço, aquisiçào ou aiienacâo de disponibihdades de caixa

ou ativos equivaentes’ (cf artigo 6 2, n 2 2), alinea o))

Dc salientar a!nda que a permissâo nsita no artgo 11.2, referente a gesto prudente dos

riscos da instituicäo, parece permitir, embora aparentemente apenas a instituiçôes de

crédito objeto de separaçäo, agumas atividades de proprietary trading, desde que

levadas a cabo no âmbito da gestào de capitaL iquldez e financlarnento e,

designadarnente, corn objetivo de cobertura de rscos

L3, Defincào de proprietary trading

Urn dos aspetos mais discutidos ao ongo do vocesso de cr’aco cc normas scbre ac

alteraçöes a estrutura das instituiçöes de crédlto tern sido a definçào de proprietar,i

trading e a sua dstinçào do market-making, ativldade que, par sua ez, é permitida nos

termos da Proposta de Regularnento, ernoora seja suscetIvei de separaco.

Neste sentido, é importante que se estaoeleça urna definicâo concreta e dehmtaaa do

conceito de proprietary trading que perrnita a correta destrinca entre os dais conceitos.

Cf artigo 6., n, 3, esta probico nâo se aplica a FA fechados e no aiavancaacs, aos fundos de caoita de rsco
quasficados e aos fundos europeus de empreendedorismo social qualificados uma vez que se considera cue este
tipo de fundos contribu para o frnancamento.

Os ativos equivalentes de caixa devem ser investimentos de elevada liquidez detidos na moeda de base dos fundos
proprios ser facimente convertiveis numa determinada Ouantia be nurneráno, esta’ suleitos d m risco
insignificante de alteraco de valor, ter uma maturidade cue no ultrapasse a taxa de rendibibdade tie urna
obrgação soberana de trtis meses de elevada qualidade.
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M0rcoosta ae Regulamer’tc aefne prprierary trading como a tomada de oosiçöes em

qualquer t po de ooeraçâo corn base em fundos própnos 3U aihelos a Sm de adquiri

ou alienar qbalquer ,strmento flnanceiro corn 0 unlco propóslto de obtençio de

.bcros por conta prop!a e sem qualauer relaçäo corn a atividade rea. ou prevista dos

c entec c iao tendo oor objetivo a obertUra dos nscos da institulcäo de credlto en

resultado da atividade real ou prevista dos clientes, atraves da utilizacao de estruturas,

unidades, divisöes OU operadores que se dedicam especificamente a esta tomada de

posicöes e a obtencào de !ucros, riomeadamente atraves de plataformas online

especificas de riegociaçäo por conta propria.

Por sua vez, market making e definido como o compromisso da instltuiçào financeira de

assegurar llquidez 305 mercados numa base regular e continua, (I) medlante a colocaçâo

de ordens de compra e venda em relaçäo a determlnado instrumento financeiro, ou (ii)

como parte da sua atividade corrente dando cumprimento a ordens dos seus cllentes ou

resposta aos pedidos de negociacão dos seus chentes. Em ambos os casos, näo podera

‘tar exposta a risco de mercado material (“rnatenal market risk”).

1.4. Segregaclo do atividades do trading

A Proposta de Regulamento rião define expressamente as ativldades potencialmente

sujeltas a separacâo, antes defEnindo aquelas que näo säo sujeltas a separaçäo (ci. artigo

8., n.2 1). Estas Ultimas säo as ativldades da banca tradlcional como sejam. por

exemplo a captaçäo de depósitos elegiveis para sistemas de garantla de depositos

concessZo de credito, contratação de ‘casings. prestacão de servicos de pagamento,

corretagem monetaria entre out-as

Assim, todas as atividades näo expressamente lnd,cadas podem, potencialmente, ser

objeto de separacäo Contudo, as atividades relacionadas corn market making,

titulanzacäo e negociacâo em outros derivados que não derivados sobre taxas de iwo,

derivados sobre dMsas, derlvados de crédlto, derivados sobre licencas de emissäo e

derivados sobre mercadorlas, encontram-se especlflcamente elencadas como sendo

atividades sujeitas a avaliacâo pela autoridade competente em funcào de determinados

6
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pa ámetros (tamanho alavancagem orrplexidadc rend bd dade & nercado dc

contraparte. ‘nterconetMdade), a definir atraves de ato delegado da Comssão (cf.
artigos 92 2 1 c 10.- ‘•0 .1) A pnncipai us’ f’c.acâo pa. a a dentafacaçao destas
ativioades prende_se corn o sea. carácte esoeculativo obse,,ado no oerfo3o oat
antecedeu a recente crise financeira

Não obstante a ‘nstltuicäo de crédlto pode demonstrar que as atividades em quesäo

não colocam em causa a estabilidade financeira da UE nem & Estado-Membro oem

como o funcionamento do mercado Intemo, caso em que a autoridade competeqte
pode determinar que näo haja segregacäo (cf artigo 10.2 it2 3). A autoridade
competente pode Igualmente determinar a segregacäo de atMdades semore que a
atividade em questão ameace a estabilidade financeira ainda que os parémetros

definidos nâo estejam cumpndos (artigo 10.2, n.2 2).

Previamente a avallaçäo das atividades potencialmente sujeitas a separacäo e h
respetiva decisâo de segregacäo, a autoridade competente deve notificar a autoridade
de resoluçâo, de forma a garantir a compatibilidade entre as medidas de separacão

Impostas no Zmbito da Proposta oe Regulamento e impostas ao amigo Go artigo 13.2 da
Diretiva de Recuperaçâo e Resolucâo Bancáda — BRRD” (Cf. artigo 19.2). Atendendo a

que a malorla das lnstltulcOes de credito que se encoritra no ãmbito subjetivo da
Proposta de Regulamento opera em vários Estados-Membros ou mesmo em palses

terceiros, a referida proposta deterrnlna que a declsão final de segregacão compete ao
supervisor responsavel pela supervisäo consolidada do grupo. que. no entanto.

previamente a tomada de decisão deve consuitar o supervisor de origem de fihals

significativas do grupo, bem como, a Autondade Bancárla Europeia (“EBA’) (Cf. artigos
10.2, fl.2 3 e 26.2, fl.2 4). Nota-se, desde já, que näo está prevista a consulta a autorldade

macroprudenclal.

Determinada a segregacäo de atividades, a institulçâo de crédito ou a empresa-mãe
deve apresentar um piano de separaçäo detalhado, sujelto a aprovaçäo da autoridade
competente, que tem a possibilidade de exigir aiteracôes ao piano apresentado ou de

7
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estaoeiecer rn p ano ae separaçao no caso de a :nstItujo de creciito ião 0 ter

apresentado (cf artigo 18.2).

A instltuição de crêdfto que tenha vlsto as suas atividades de trading se’ objeto de

seoaraçäo oode ainda.

• Desenvolver atividades de negoclaçäo que se Ilmitern a gestâo de capital, llquidez

e financiarnento e corn o propôsito de cobertura de riscos do baiançom.Para o

efe to pode utilizar derivados de taxas de juro, derivados cambiais e denvados de

credito elegiveis nan sistemas de contraparte central oara efeito de cobertura do

risco global do seu balanço (cf artigo 11.2, n.2 1),

• Vender denvados de taxas de juro, denvados sobre divisas. derivados de credito,

derivados sobre licenças de emlssäo, derivados sobre mercadorlas eleglvels pan

sistemas de contraparte central e hcenças de ernissäo a clientes não financeiros, a

entidades financeiras a empresas de seguros e a instltulcôes que fomecern

olanos de reforma, em determinadas condicOes. Atendendo a que estas

atividades expöem a ‘nstituicao de credito a mais nscos, a Cornissão ira definir

Itmites h sua prossecucão, em função da percentagern dos requisitos ae fundos

próprios da instituição de credito acima da qual os derivados e as icenças de

ernissäo näo podem ser vendidos. A Comissão node ainda autorizar outros

instrumentos financeiros a vender aos refendos tipos de clientes nan efeitos de

cobertura de risco (ci artigo 12.2)

Como consequencia da separacao as atividades objeto da rnesma só podern ser

executadas pela trading entity (entidade que resulta da segregacäo de atividades) Pan

além da proibicão geral de proprietary trading, a trading entity näo pode alnda receber

depósitos eleg(veis pan esquemas de garantlas de depóslto e prestar servlcos de

pagamentos assodados a receçäo de depósltos (cf. artigo 20.2).

A empresa-mäe deve garantlr que o grupo seja estruturado pan que exlstam dols

subgrupos, separando assim a atividade da instltulçäo de crédito da atividade da trading

WA complementar por ato delegado da Comissâo

q
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entt e anda •ue ns::u•cc do crédito ratenc sja etvdacie oo cac Ic

nsolvenca da trading entity A separacào c-ntre estas due e t dade deve se ega

econormca e operacona pea pue a Proposra do Reguamento contern egras ue

nc!uem restncdes a gesto e a propoedade cruzada daque a entidades moda aaae

de inancamento dstintas obIgaço de ter designaco dieencada e mtes do

grandes riscos mais rigdos cf. artigos 13 2 14 e 15,2;

A oedido de urn Estado-Membro a Cornissão pode derrogar a aolicaço des regras do

segregacäa previstas na Propasta de Regularnento relativarnente a urna nsutwcáo do

crédito que receba depóstos de particulares e de pequenas e rnedas empresas que

estejarn sujeitos a regras nacionais equivalentes, desde que essas regras partithern corn

a presente Proposta de Regulamento os mesmos objetivos (cf. artgo 2L9).

1.5. Regras aplicáveis ao grupo

Quando a autoridade competente decide a separaço das atvdades de trading da

nstituicäo do crédito e esta nstituicão pertence a urn grupo, as atividades de trading

apenas podern ser desenvolvidas par uma entidade do grupo que seJa legal econornca

o operacionaimente separada da nstituicao de credito (c artgo j32 2 j

Sabre este aspeto, a Proposta de Regulamento define as segurntes regras:

• A empresa-me deve assegurar que a grupo quo contenha instituiçOes de credito

e entidades dedicadas as atividades do trading seja estruturado pare que nurna

base subconsalidada sejarn criadas dais subgrupos. sendo que apenas urn deles

contém instituiçöes de crédito resultantes da separaçâo de atividades (cf. atrigo

13.2, n.2 3).

• A empresa-mâe da instituiçao de crédito deve assegurar quo a instituiçào de

crédito pade manter a sua atividade numa situacaa de insolvência da entidade

dedicada a atividade de trading (cf. artiga 13.9, n.9 4).

0 mesmo sucede nos casos em que a refenda separacao ocorre por nicativa da nstituco de credito (cf artgo
13.a, n.° 2;.
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• I uçao do rcftt rao pode deter nst ime itos dc capita ou I c.ito de

voto na entidaoe que se dedica a atividade dc trading, corn excecâo aas iC que

cump am os c(terios estabe ecidos no artigo 490 n° 3 do CRR ir’stltulcäes

abrangidas pe’o mesmo sistema de protecâo instltuclonal) sempre que a

autoridade competente consldere que ul é indispensavel para o funclonamento

do grupo e que a Instituiçäo de crédito tornou suficientes medldas de rnlt’gacão

dos rascos relevantes (C4. artigo 13.2 n 25)

• A ,nstltuição de credito e a entidade resultante da separação ernitem a sua

propria divida numa base individual ou subconsohdada, desde que tat não seja

contradltôrlo corn o Dlano de resoluçäo acordado corn as autoridades de

resolucão, de acordo corn a BRRD Id artigo 13., fl.2 6).

• Os contratos e as transaçöes efetuados entre a institulç5o de crédito e a entidade

dedicada as atividades de trading devem ser efetuados em condicOes simliares

aos terrnos dos coritratos e transaçbes estabelecidos corn entidades de outros

subgrupos (cf artigo 13 2 n.2 6).

• A maioria dos elernentos dos respetivos orgàos de gestão nJo dew fazer pafle do

ôrgão de gestão da outra entidade Da rnesrna forrna, nenhurn ernbro do órgão

de gestâo deve exercer funçöes executivas na outra entidade, excecionando-se o

responséve’ pela gestão do risco da ernpresa-rnãe (cf. artigo 13.2 fl.2 8).

• Os orgäos de gestão da instltuicäo de crédito, da entidade resuitante da

separacão e da ernpresa-rnäe devern garantir os objetivos da separacão (cf. artigo

13., fig 9).

• As designacöes da instituiçào de crédito e da entidade resultante da separacäo

devern permitir ao pübllco a fécil identlflcacäo das atMdades desenvoMdas em

cada urna delas (cf. artigo 13., fl.2 10).

• Ambas as instltuicöes devern curnprir as regras relativas aos fundos pr6prios

(Parte II e ill), grandes riscos (Parte IV), llquldez (Pane VI) e alavancagern (Parte

10
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• -‘V

Vii) constantes 00 ClIP e as reg”as re,atr,as a st.oe’v’sào crjdenda ;tiiG t.

constantes da CRD numa base suoconsohdada (Cf artigo j3.2 n° ii)

1.6 Calendário de Implementaçào

reve-se que o texto final do Regiiamento seja adotado peio Paridmento Europeu e

pelo Conselbo em junho de 2015. Neste sentido preve-se anda que

• A Comlssäo adote os necessários atos delegados para a implementacào de

disposiçbes essenciais do Regulamento ate 1 de janeiro de 2016,

• A lista de institu,çöes de crédito abrangidas pelo presente Regulamento e a usia

de instituiçöes de crédito objeto de aerrogacâo pela Cornussäo e publicaaa

anuialmente, sendo a primeura publicada cml de juiho de 2016,

• A proibiçäo da negoclaçâo por conta prôpria toma-se efetuva a 1 de janeiro ae

2017 (18 meses depots da entrada em vigor do presente Regulamento), e,

• As disposucbes relatlvas a segregação de atividades de negocuação das Instutuuçôes

de crédito tornam-se efetivas a 1 de julho de 2018.

2. Comentárlos

Nào obstante nos encontrarmos airuda numa fase pretiminar de asallacão das medidas

apresentadas na Proposta de Regulamento, em abstrato, apoiamos os objetivos de dlmlnuiçäo

dos lscos excessivos das IC TBTF, através da separacäo de balanços entre as atividades de
banca tradicional e ativudades de trading que comportem malores nscos. No entanto, no

decorrer da nossa apredaçk, a qual beneflclou também do contributo da Area de Resolucäo
do Departamento de Establlidade Financeira, suscitaram-se düvldas em relacäo a algumas das

opçbes da Proposta de Regulamento, que carecem de clarlflcacäo. No presente capitulo, são
elencadas as questOes em causa.

2.1. Objetivos

o Regulamento tern por objetivos (ci. artlgo 1.9):

.1.
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• 1-revenir o r sco as tensoes financeiras o a falencia de ertidades de

grande dimerisâo. compleicas e interoependerltes 00 sistema financeiro, em

especia as iristituicöes de creditc

• Reduz a assuncäo de nscos excessivos pe as institu’cöes de cred’to

• E’iminar confitos de iriteresses significativos entre as d’ferentes nartes das

nstituiçöes de crédlto

• Evitar a afetaçao ncorreta de recursos e promover a concessao de credito a

economw re&:

• Contribuir para condiçöes de concorrência não falseadas apiicãvels a todas as IC

no mercado nterno

• Reduzir o grau de nterdependência no setor financeiro, conducente a riscos

sistemicos;

• Facifltar a gestão, o controlo e a supervisäo eficientes das ‘nstituicOes de crédlto

• Facilitar a resolucäo ordenada e a recuperaçào do gruDo.

Embora concordemos na generahdade corn os fins enumerados e os consideremos

nstrumentais para o objet’vo ult’mo de promover urna ma,or reslllênc’a do sistema

financeiro, entendemos que nem todos estes objetivos se encontram materializados na

Proposta de Regulamento. Com efeito, as medidas previstas na Proposta de

Regulamento apenas indiretamente contnbuem pam alguns dos objetivos listados no

artigo 1.2 (é o caso dos objetivos de facliftar a gestäo, o controlo e a supervlsäo

eficientes das instituicbes de credito e de contr buir pam condlcöes de concorrênda näo

faiseadas aplicaveis a todas as instituicbes de credito no mercado interno)

Acresce que, relativamente a alguns dos objetivos nâo é evidente qual sera o contributo

da Proposta de Regulamento pam a sua implementacäo. Com efetto, não é clam qual

será o Impacto final desta reforma em termos da promock da capacidade de

financiamento a economla real. uma vez que, não obstante os fins especificos das

propostas de reforma em curso, o Impacto üWmo no setor bancárlo em particular e na

economia em geral será o resuftado nào apenas de cada uma destas propostas, mas

sobretudo do seu efeito combinado.

12
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Dor fl”n aiguns deste objetivos estâo definidos em o.jtras %cir1”as de reguiacãc. D3

exemplo o objet vo de facilitar a resoiuçâo ordenada e a ecuperaçäo do grupo es a
abrangido pela DlretF.a oara a Recuperacao e ResoiucJo de ,n’::tu çães ae C.redito e
Empresas de investirnento (BRRD)

Neste sentido, entende-se que Os obietivos constantes da Proposta de Regulamento
devern estar diretamente relacionados corn os nscos nerentes a at viaade de
iegociacão desenvoMda pelas entidades TBTF. que podem colocar em causa a solidez
das instituiçôes de crédito que também se dedicam as atividades de captacâo oe

depôsitos e de concessâo de credlto Em finalldade, embora implIclta ao bngo de toda
a proposta, nâo é referida de forma clara no seu tao. De facto apesar de se reportar a

mnstltuiçöes de crédlto nos seus objetivos, a proposta apenas se aplica a instltulçöes de

crédito de irnportâncla sistémica ao nivel global (“G-SIi”) ou entäo a instltuicbes de
credito corn urna cornponente significativa de atividades de trading no seu modelo de
negocio, não dando evldênda a ligacäo Intragrupo entre a banca de investirnento e a
banca de retalho. Sendo assirn, os objetivos da proposta devem estar diretarnente
relacionados corn este tipo de lnstftulcöes ate para possibihtar a avallaçäo da prooosta

quanto a sua eficacia.

Assim, no nosso entendlmento, os objetivos de proteçäo dos depositantes e de
mitlgação do risco de contarnlnacâo entre atMdades da banca tradiclonal e atMdades
de trading deveriarn estar consagrados como prioritários no âmbsto desta Proposta. Na
realidade, a necessidade de reduzir a complexidade das instftulcöesTBTF. bern como 0

nsco associado as atividades de trading prende se, ern uftima análise, corn a
necessidade de salvaguardar os deposftantes e promover a solldez das IC abrangldas
pelos Fundos de Garantla de Depósftos e Fundos de Resolucäo, reduzindo, por esta via,
o recurso ao uso de fundos pUbllcos.

Neste sentldo, parece-nos que, na prdtlca, a Proposta de Regularnento procura
sobretudo atinglr os seguintes objetlvos:

11
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• .‘roteger Cs depositantes e rntgar o risco de contansnaço eirre at.vdaoes da

banca tradiconal e atividades de trading de modo a salvagua dar 0 recurso a

fundos pubhcos

• Faze- face ao dilerna TBTF. irnitando a sua dsrnensão. complexidade e

interconet’v dade e meihorando a sua supervisão e

Estes objetivos devem ser atingidos sern comprorneter a capacidade de f,nanclarner,to

do sisterna finaricWro a economla reai

2.2. Amblto subjetivo

A presente Proposta de Regularnento estabelece corno destinatanos das respetivas

medidas as G-Sll e outras instituiçOes que atinjarn determinados thresholds que atestarn

a irnportãncla da atividade de negociação no respetivo balanco. A apllcação destes

critérios determina urn ãrnblto rnuito reduzido de instltuicCes sujeltas a presente

Proposta do Regularnento (segundo o estudo do Impacto, apenas cerca do 29

instituiçöes serão afetadas)

Nos termos desenvolvidos no estudo do irnpacto, Os servlcos da Cornlssão justificarn nos

seguintes termos a referida cornblnação de critenot:

• A designação direta da G-SlI prende-se corn a necessidade de focar Os nscos

daqueias instltuiçoes, relacionando diretarnente as medidas de prolbção e

separacão das atividades de trading corn o nsco sisternico, principal rnotlvc de

concecão a estas nstituiçbes de garantia pubilca irnplfcita Acresce que (I) a sua

identlflcaçao encontra-se jä prevista na CRDIV. pelo que não são necessär’as

rnedldas adiclonals de avallação para a respetiva identlflcacão, e (II) a

generalidade das G-SIl desenvolvern atividades de negoclacão significativas; e

• A lndlcação de thresholds, tendo por base urna abordagern contabilistica,

recupera parclalrnente o crltério utilizado no Relatôrio Lllkanen, ern vlrtude da sua

35ess.
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caca a deterrm açdo do oeso das dae e tr org do u a dada

nsdtuicac

Nestes terrncs, a objeuvo aa Proosta é a de ccar duas questöes distntas: a nscc

s stérnico das GSH e os scos provocados por ma itensa at vidade de tradirg Ness

enbdo a prcbcão da negociaçào or conta propria e a separaçao do atvdades do

trading apkcarn-se dretamente as G-Si, sern necessdade do quaiquer outrc cntéro

adicional do aferico do peso das respetivas atividades de trading a par do todas at

outras instituçöes due comprovadamente tenharn urna intensa atividade de trading

Acresce que, tal corno consta da avaliaçäo efetuada no ãmbito do estudo de mpacto.

nern todas as GSll desenvolvem uma atividade de negociaco corn urn oeso

significativo.

Recorde-se que, a problemática subjacente as G-Sll encontra-se já tratada no ârnbito da

CRDIV, que prevê medidas especIficas que permitem limitar o impacto sistémico de

incentivos desalinhados corn vista a reduzir a risco moral destas instituicöes e a tornada

excessiva do risco, face a expectativa de apoio oiblico dada a mportância sistemca

percecionada pot estas nstituiçöes

Face ao exposto, entende-se quo a foco da Proposta do Regularnento devera

concentrar-se nos riscos assurnidos pelas nstituicôos do crédito quo conjugarn

atividades de banca tradicional corn o deserivolvirnento de uma atividade de negociacao

do peso significativo. Corn efeito, é a coexisténcia dessas duas atividades que potenca

os irnpedimentos a uma resolução o supervisao efetivas e incentiva a excessiva assuncäo

de riscos por parte das instituiçôes. Assim, propôe-so a cornbinaçào do criteria do

determinaçào do peso das atividades de negociaçäo no balanço das instituiçôes corn urn

outro criteria que permita a identificacäo das nstituiçöes que, para além dessa atividado

de negociacäo, suscitem preocupaçöes de ordem sistérnica, no caso de enfrentarem

problernas de solvência. Neste sentido, questiona-se se a abordagem do Reino Unido,

cuja regulamentação prevê que a âmbito de aplicaçao das medidas estruturais é

determinado em funcao do volurne de depositos aceite pela instituiçäa (a partir de £25

Cf parte 1. pp 35 e ss



BANCO t POR UGAL

rn:’ mnnoes) nào seria ama opcãc a coisiderar. Apesar de aumentar suostancialmente C

ambito subjetivo da Proposta de Regulamento, o se objetivo de protecäo dos nscos

sisterricos resultntes do deseq.,oMmento de atMdades de malor risco é meihor

acauteiado

‘Iota se ainda aue o ãmbito ubjet vo da Proposta de xa de fo a err prc.sa de

•nvest’meno, ar’giobando apenas nstituicöes de credito e ernpresas-mâe e respetivas

fihals e sucursa’s Neste sent’do, toma-se ev’dente que a coexistência entre deoós tos e

atividades de trading é a pedra de toque no presente regime. Caso contráno, as

empresas de investimento estanam ainda sujeitas a proibicâo de negoclacâo por conta

próprla, nas situacöes em que fossem quallficáveis como G-SU

Por fim, note-se que no artlgo 9.9, relativo a obngacão de anãllse das atividades de

negociacão, determina-se que a autoridade competente deve avallar as referidas

atividades das seguintes entidades:

• IC core estabelecidas na UE, que näo sejam empresas-mãe ou flhiais, Incluindo

todas as suas sucursa,s, independentemente do ,ocal em que estejam situadas;

• Empresas-mäe da UE, incluindo todas as sucursais e fihials, independentemente do

loca’ em que estejam stuadas. se uma das entidades do grupo for uma IC core

estabelecida na UE;

• As sucursais na UE de IC estabelecidas em paises terceiros

ma .nterpretação ‘iteral do preceito podea levar a consideraçào de que a separacão

das atividades da banca tradicional das atlvidades de trading terla um ámbito subjetivo

divergente do constante do artigo 3.9 No entanto, 4 nosso entendimento que a

referenda a estas instltulçöes resulta de um desahnhamento cam o artlgo 39 que

carece de esciarecimento e eventual correc5o.

2.3. Dellmitaçlo do concelto do pmpdetary trading

o concelto cormstante da Proposta de Regulamento de negociaçâo por conta propria

extremamente abrangente. Recorde-se que lnclui a tomada de poslçdes em qualquer
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t!oo de operachc. corn base em nindos proprios ou athe’os a tv de ajQafr.r ou d;enr

quaiquer Instru nento inanceiro corn 0 Ufl ca proposito de obtcncào de uc o oo cznta
propra e sen iualque -elaçäo corn a ativ.dade rca’ Ou prev.sza oos c•entes e nao tedo

por objetivo a c3bertura dos riscos da Inst t.ncào de credito er resultado dd atividade

real ou orevlsta dos clientes. Urna lnterpretacäo literal deste precelto lrnpllcar.a que

qualquer tomada de posição fosse proib’da as IC cobertas ‘ic ârnbito subjebvo da

Proposta de Regularnento. No hrnite as própnas part cipacöes ntragrupo senarr

oanidas13

Neste sentido, cumpre determlnar o exato Ilmite da atMdade que se quer objeto de

prolbicão. Eventualmente, essa dariflcaçâo poderá ser reallzada oor referenda a
denslflcacão da expressão de “corn o Unlco prop6slto de obtencão de lucros” que se

julga ser urna referenda as atividades desenvolvidas de forma especulativa e de curto

prazo.

Refira-se ainda a existêncla de dificuldades de dellrnitaçâo entre o conce.to de
negodaçâo por conta prôprla e negociacäo por conta de outrern A este respeito,

fazemos notar que os ativos detidos na car’elra de ativos ate a maturidade, ore

existentes a data da entrada em vigor da prolbicão de proprietary trading. não

constituern negodaco por conta próprla a Iuz da deflnição constante da Proposta de
Regularnento. já que não implica qualquer tornada de poslçSo corn a finalidade de

comprar Oia vender. ou de qualquer outra forma adquirir ou alienar ativos.

Regista-se ainda que a deflnlçäo de proprietary trading difere da definicao da DM11-. que

define negociacäo por conta propria corno a “negociaçâo corn capitais prôprios con’
vista a conclusão de transaçOes em Urn OU mals Instrurnentos financelros” (cf. artlgo 4.2,

ri.2 2, allnea (5))

“A ee respelto• note-se que o artigo 14.’ da Proposta de Regulamento contrarla essa possibilidade ao orever
Iimftes pam as exposac8es intragrupo

17
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2A. Proibiço da negodaco por conta própria

A opcào pela proibçâo da egooaçào por conta propna no é evdente. Corn efe[to,

ternos quatro opcOes em termos ne Direiro Ccmparado

• Probcao do proprietary trod ng e separacào de dete rnnadas atwidades de

rrod,nq dentro do mesmo grupo opçãc assurmda pea aroposta de

Regularnento

• Drobo do propr!etary trading scm separaçdo nstituconaI das atvdades de

trading das atividades da banca tradicional (opcáo assurnda no EUA);

• Separação das atividades de proprietary trading e outras trading activities numa

outra instituico do mesmo grupo (opcäo assumida no Reino Unido e no

Relatorio Liikanen): ou

* Seoaraço das atividades de proprietary trading das atividades da banca

tradicionai e das cutras atvidades de trading (Bégica e Aemanha),

Nào obstante o reduzido aicance do respetivo ambito subetivo. a Proposta de

Regu:amerito apresentada pela Cornissão constitu’ a mais exigerite e ntrusiva proposta

de reforma estrutural, consagrando quer a proibcio do proprietary trading quer a

separaçào de determinadas atividades de trading dentro do mesmo grupo

Segundo o estudo de impacto, a opcão constante da Proposta de Regulamento prende

se corn o facto de a separacào total das atividades de negociaco por conta prOoria das

ativdades da banca tradtconaI e das restantes atividades de negociacäo terem o

ootencia1 para constituir uma ferramenta eflcaz de facilitacão da resoluçäo e na

rntaçäo do rjsco moral, na prevençào de conftos de nteresses dentrn das instftuicOes

e na prevenço da ma afetaco de recursos. Acresce que a manutenco da negociaçào

por conta própria dentro do grupo pode par em causa a sua solvéncia e ser utilizada

pelas IC objeto de separaçäo como forma de contornar a referida proibcäo.

0 estudo de Impacto (parte 1) apresenta 9 cornbrnaçoes possiveis, de acordo corn os diferentes graus de

ntensdade aphcáveis quer a prmbico/separaçäo das ativdades de negocacäo por conta prOpna, quer a separação

de outras ativdaaes oc negocacao. Nao obstante, entende-se que as quatro ndicadas são, em abstrato as mae

representativas
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No ese contud quo a proibcao da negooaçao oor corta p opra a ursa iedd

oassante ntrusiva, encerrando, po esse rnouvc, c porenca do determnar a desocaçãc

dessas atwdades para entdaacs sujeitas a urs neno grau de reguaçao ts as

enudados codern 3cr ojtras nst!rucöes do crediso nâo aorangdas no âmoso da

Proposta do Reguamento ou outras entdades egamene dsnntas que podern ate

oartihar aciorustas corn a nsttucao do crédito obieto da prob!cao do negocaco oar

conta prdpra Acresce que, nào se verificando quaiquer oroibcào de fnancars onto

daquelas entidades par parte das instituicôes de credito objeto de probiço, mantem-se

a interligaçäo entre atividades (emoora, evidenternente, nurn grau mais reduzido do que

so as mesmas se mantivessem dentro do mesmo grupo) Neste contexto, embora os

requisitos prudenciais tenharn em consideracão a five! de exposiçao de cada urna das

entidades ao risco de mercado, a exposicäo quo a nstituiçâo de crédito tena em funcäo

do sea nvestirnento naqueta outra nstituicào poderá näo ser adequadarnente refletida

905 requisitos prudenciais

Neste sentido, exstindo em abstrato a possibUidade de as ariviades de negocacào oar

conta prápria anteriormente desenvoividas petas nstituiçôes abrangidas peta proibicào

passarern para entidades que no so encontrarn no âmbito cia surjervisäo bancaria,

devero os riscos dal decorrentes ser devidamente avaados e acautetados, em

particular, a urn nIv& macroprudencial. Esta questo dificitmente seria colocada, no caso

do so optar pete mera separaço destas atividades ao invés da sua proibiço

race ao exposto, entende-se que as vantagens e desvantagens de ambas as oocöe

devem ser adequadarnente consideradas, através da realizaçäo de estudos de impacto

adicionais, par forma a obtermos uma viso mais clara das irnplicacöes de ambas.

Note-se ainda quo. ama alternativa viável a esta abordagem poderá passar pelo

estabetecimento de lirnites a atividade do negociaçao por conta prbpria, dentro do

âmbito subjetivo da Proposta do Regulamento.

Por fim, refira-se ainda que importa clarificar se a proibiçao de negociaçào por conta

própria, tat como se encontra prevista no artigo 6., inciui ainda a possibilidade de a

nstituiçào de crédito abrangida peta proibicao ceder a sua carteira de negociacäo oar
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co ita p ooria a ercei os, aara qu este a g ram por sua conta Atendendo a que.

propóslto da Dropoga e impedir a assunção excessiva de nscos pot parte da ‘nstftuicão

de credito na negociação de arteira propna, entende-se que qäo pode deixar de se

considerar en possibiidaae abrangida peia proibicào jã que as atividaaes sempre se

repeJ+ riar no balanço da nstituicão

2.5 Separação das atividades de trading

A este respeito. nota-se que o artigo 11.2 determ!na que uma instttu’câo de crddito que

tenha sido objeto de separaçio nos termos da Proposta de Regulamento pode cor,tlnuar

a desenvolver atividades de negoc.açao, na medida em que o cbjetivo se limite apenas a

gestâc sã e prudente do seu capitai hquidez e financiamento. Neste sentido, tame-se a

utlllzacão da possibilidade coriferida por este artlgo como forma de contornar a

prolbição das institulçöes de crêdito principals desenvolveram atlvidades de trading

objeto de separaçäo.

2.6. Forma legal da entidade de trading

Nào e ciara a forma egai a ser acotada ada trading entity. Atendendo as atividades que

he são permitidas afigura-se que a mesma devena constitulr uma empresa de

irivestimerito (wide artigo 4.2 da Dlret’va 2004/39/CE). No entanto, e per’nitlda a trading

entity a receçào de depositos (embora apenas os não elegfvels para sistemas de

garantia), motivo peio qua a mesma tera de assumir a forma de Instituicão de crédito, a

que parece contranar as objetivos da Proposta de total separacão das atividades de

banca tradiclonal e atlvldades de trading. Face ao exposto, e tal coma se desenvolveré

Infra no ponto 3.14, deve ser avaliada a posslbilldade de prolblr par completo a receçäo

de depósitos par pane da trading entity.

2.7. Impacto Econômico

A forma coma Ira impactar em termos económlcos, nomeadamente ao n(vei de custos

de financiamento, legais e operacionais para as instituicöes. de alteracôes nos modelos
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de ‘iegóc.o. ae mol caçOes ac n’ve1 de ecoricmas ac scala e diverscacão aas
relaçöes entre nstituiçöes e destas corn os c entes, do bow tuncionarnento dos
mercados financeiros e sun irnolicaçöes para a conducão de pontica monetaria oa
afteraçao das condlçöes de concorrênc.ia. entre outros são dete rrlnantes para afe ‘r da
oportunidade da presente oroposta ‘egislativa 0 estdc de rnpactc elaborado oe’os
servlcos da Cornissão apresenta urna reflexão sobre aigurnas destas questöes mas sem

apresentar uma anállse quantltativa das mesmas, quer por lirnitacão de dados, quer por

urna indisponibilidade de metodologias adequacas. Contudo, considera-se essencial

urna tentativa de quantlflcação dos efeitos para a economia da entrada ern vigor deste
Regularnento.

De refedr alnda que este Irnpacto será asslrnétrlco entre Estados-Mernbros, dado que
das 29 instltulçbes de crédlto que, segundo o estado de impacto dos servicos da
Cornlssão, serão abrangidas por este Regularnento, estão espalhadas por 10 Estados
Membros.

Quanto ao irnpacto na econornia rea,, o estudo de irnpacto dá-nos urna idela de urn
irnpacto rnufto dirninuto, entre 0,008% a 0,11% do PIB. Recoraa-se, contudo, que 0
,rnpacto na capacidade de financlarnento da econornia oelc setor oancárlo serä ainda
deterrninado pela totahdade do pacote de reforrnas agora ern curso (CRD CRR BRRD),
muito ernbora se espere que estas ao tornar o sisterna bancárlo rnais resillente a
choques contribuarn de forma positiva pare urn fluxo sustentdvel de financlarnento da
economla real

Por firn, nota-se que devern ainda ser devidarnente ponderadas as vantagens
decorrentes de urna rnalor dlverslflcação do negóclo das lnstltulçbes decorrente do
rnodelo de banca universal.

“Nenhuma destas ICe portuguesa

2..
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2.8. Autoridade competente

A Proposta de Regulamento nâo estabelece qualquer obrlgacào de consulta a

autondade macroprudencial no momento prévio a separação des atividades de

,egociação. Nào obstante a autoridade microprudencial poder ter uma major

preparaçào para executer a avallacão constante do artlgo 92, entende-se sr

gualmente necessana a cor’sulta previa e a monitorizaçâo do processo ae separacão ao

pafle da autor dade macroprudencial competente

mporta ainda realçar que, na generalidade dos casos, a autondade competente sera c

supervisor responsável pela supervisão em base consohdada do grupo. istosignifica que,

no quadro das competenclas de supervisor bancário atribu(das ao Banco Central

Europeu (“BCE’). decorrentes da crlacão do Mecanismo de Supervisão Unico (“551W’),

set este a autoridade responstvei pela afericâo do cumprimento do Regulamento em

apreco. Adicionalmente, o BCE sera tambem a autoridade responstvei ado parecer que

acompanha o pedido de cada um dos Estados-Membros de derrogacão da aplicaçäo das

regras de separacäo

No que resaeita a interaçâo entre a autoridade microprudencl& a autcndade de

resolucão näo se antecipa que desta proposta1egislatin venham a resultar conflitos de

interesses significativos cite ambas as autoridades, uma vez que as medidas previstas

na proposta de Regulamento concorrem diretamente para os objetivos da autoridade de

“esoiucâo, no sentido em que faciiitam, necessariamente, a resoiucão das instituicöes ou

grupos. De facto, a proibiçäo da negociacâo par conta propna e a eventual separacão

das atividades de negociaçäo em gerai das restantes atividades habitualmente

desenvoMdas pelas instituiçöes de crédito constituem medidas que se encontram

totalmente alinhadas com os objetivos prosseguidos pelas autoridades de resoiucão.

Contudo, a proposta de Regulamento näo parece resolver satisfatoriamente um

eventual problema de dupllcação de competências. Cam efeito, as poderes que a

proposta de Regulamento prevé atrlbuir as autorldades de supervisâo estäo tambem ao

dispor das autoridades de resoluçâo, no àmblto da antllse da “resolubdidade” e da

identiflcacäo — e consequente remoçäo — de eventuals impedlmentos ou obstdcuios a
22
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eso’ucào A proposta de Regu.amento prevé. e bern, deveres de coiaboracäc en:rc as

autoridades competentes e as autoridades de reso ucao Ju ga se contudo que uses

aeveres dever am ser densif cados e que Jcvenar • sec gevisios necanisn os pa a

arbitrar ou dir.rnir eventuais confhtos Na verdade nào se pode exciu;r que ex starr

situacOes em que, nor exemplo a autoridade de resoiuçäo dscorde de uma tenc5o de

dispensa des obrigaçdes previstas na proposta de regulamento ou gue a autoridade de
resoiuçäo pretenda ser mais exigente nas determinaçöes relacionadas corn a matera

abrangida palo Regulamento. Considera-se, por isso. aue deveria ser previsto .jrn

mecanismo adequado de gestâo desse tipo de decisOes divergentes, corn vista a evitar

que qualquer das autoridades se veja obrigada a contrariar ativamente a decisão da

outra, scm que sejam orimeiro ativados mecanismos adequados de medlaçâo.

23. Supervlslo

A separaçäo cnn atMdades de banca tradiclonal e atMdades de negoclaçâo tern

consequências em termos de modelo de regulação e supervlsão. Neste sentido note-se

que os Estados-Membros devem igualmente definir as autondades de supervlsào
responsáveis por cada urna das entldades. se for esse o caso.

Note-se ainda que as medidas em apreco näo podern ser consideradas corno urn

substftuto de uma supervisão adequada. Pelo contrárlo, tanto a proibicSo das atMdades

de negociaçäo nor conta própna, como a separacão das atividades de trading, exigen’

atençäo redobrada por parte do sjpervisor, palo que se deve ponderar ainda o reforço

oa supervisio desta5 entidades.

Ha ainda o recelo de que os riscos associados a estas atividades, ao sairem da esfera de
supervlsão da autoridade bancárla, näo sejam devidamente acautelados na sua relação/

Interconetividade corn a atMdade das instftulcOes de crédfto e possam, no futuro,
acarretar riscos de natureza sistémica que näo tenham sido devidamente aferidos.

A este propósfto, parece ser oportuna também para can materla, a deflnlcäo de

guidehnes que se encontra presentemente em estudo para garantir uma rnaior

13
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c oce acao a tre as auto dades de upe vsao eu opeas, desigradar tii £ c. tBA a

SMA £ a EIOPA

2.10 Discncionanedade

A °roposta de Reg1ilarnento deixa determinadas tarefas ao julgaitento futuro das

autoridades competentes, da EBA e da Com.ssão. Na rnplernentacão do Regularnento, a

Comissão oode conceder a determinadas nstitucOes de credito derrogacöes da

apbcacão do Regularnento se a te’ nacional do pa(s de origern contempla é so;ucôes

equlvalentes as CO iltes do Regularnento

Por outro ado, as autoridades competentes podern decidlr impor medidas sirnilares a

nstttuicôes que n5o tenharn cumprido os parârnetros deflnidos no artigo 99, corn base

na arneaça para a estabilidade do sisterna finance,ro, ou ainda isentar instltulcöes que

cumprarn esses parémetros, se essas instltuiçöes dernonstrarern que não colocarn em

cause os objetivos da Proposta de Regulamento ou ameacarn a establhdade financeira.

As atividades objeto de segregacão são gualmente definidas na declsão adotada peia

autoridade competente

A EBA será consuftada pelas autoridades competentes previamente a tomada de dec’são

e Ira ainda preparar Rt e ITS relatlvos a irnplementação dos artigos 9•9, lO., 13. e

21 9.

Estes elernentos de dlscricionariedade, em carticular o poder concedido a autoridade

competente de ‘sentar ‘nsdtuiçöes de credito da separacão de atividades de trading,

podern llrnitar o nivel de harrnonização. tornando mais dificli a cnação de urn level-

playing-field e dando espaco a arbitragern regulatória. Neste sentido, enfatiza-se que é

Irnportante que a Proposta de Regularnento seja implernentada de forrna uniforrne na

UE de forma a assegurar a consistência da apllcação da sua discipilna.

24
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211 Possibilidade de aphcaçâo de regmes naaonas

No nesno sertdo do conentáno arteno thscorda sc da ooss b dade constante da

roposta de Regulamento no artgo 21 2 de aphcaçào de norras nac ona s equiaIertes

reatwas a separaçào de ativdades de trading em detnmento da Proosta de

Regularnento da Comssâo, na medida em que cna nconsistênc as na regulaco c tern

potencial para afetar a concorréncia entrE as instituicdes, desnivelando as condçOes de

exercicio da ativdade Acresce que se estima que o numero de nstituicöes objeo da

presente Proposta de Regulamento será bastante reduzido (cerca de 29 instituicôes, de

acordo corn o estudo de impacto elaborado pelos servicos da Comissâo), sendo a

generahdade proveniente dos paises, nos quais esto err curse reforrnas ao nIu& da

estrutura do sector bancário, rnotivo pelo qual a manter-se esta possibidade, a

Proposta de Regularnento terá urna aplicacão bastante residua em termos de nürnero

de pafses abrangidas.

Dc realçar ainda que a Proposta de Regularnento, ao possibiiitar a aplicacão de regimes

nacionais fere o pnncipio de harmonizacâo, podendo traduzir-se numa Europa a

diferentes velocidades regularnentares.

2 12, Estrutura de grupo

A eroposta deve clanficar como e que o grupo deve ser estruturado sempre que ncua

outros subgrupos e fihais, e ainda como e que as requisites prudenciais devern ser

cumpridos.

Em particular, nota-se a dificuldade de harrnonizaçäo das regras previstas na Proposta

de Regulamento corn estruturas de grupo que incluam ernpresas de seguros e

resseguros. Corn efeito, estas entidades näo estâo abrangidas por qualquer restrico

que afete as suas atividades de negociaco por conta prápria, Neste sentido, urge

clarificar a posicäo destas entidades, ern particular quando a instituicào de crédito e a

trading entity sejarn detidas por urna ernpresa deste tipo. Corn efeito no que resoeita a

este ültimo caso, recorda-se que a Proposta de Regularnento proIbe as empresas-mãe
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ae desenvoiverem atividades se proprietary trading, oe.o q.ie nas s’tuaçbes en que esta

e j’na seguradora ap’caçãc da Proposta de Regulamento aquela ent,dade co!ide cOrn

a sia atividade .iormal. “las situacôes em que a seguradora se encontra no grupo, mas

nào c encabeca. . atendendo a que. nos termos do disposto no artigc 22. da Proposta

ae Regulamento. os ativos e oassivos aas empresas de seguros e de resseguros näo são

icluidos no calculo dos iIrn,ares que determnam a separacào, parece poder concluir-se

que aquelas empresas Mo serão afetadas pela possiblhdade de separaçäo prevista na

Proposta de Regulamento

Nas situacbes em que a instftuição de credito sujeita a separacäo nao pertence a urn

grupo atendendo a que esta proibida a detencão cruzada direta entre bancos que

aceitern depósitos e trading entities. e pelo menos necessano urna holding no topo do

grupo. Nesse sentido, a Proposta de Regularnento encoraja a criacào de holdings.

Os -iUmeros 3 e 11 a 13 do artigo 13. (Regras sobre as entidades separadas do grupo)

indicarn a necessidade de assegurar o curnprlrnento das obrlgacöes constantes da CRR e

da CRD em base subconsolldada. No entanto, a Proposta Mo estabelece quaisquer

regras relatlvas a consolldaçZo. Por este motivo. entende-se que deve ser clararnente

salvaguardada a aplicaçäo das regras de consolidacäo constantes da CRDIV.

Acresce que, a atual redaçâo do artlgo 13.9, n.9s 12 e 13 pode ser lida como afastando a

regra da supervisão ern base ndlvidual das instituicOes sujeitas a supervisão

subconsohdada. Contudo, considera-se que se devera apenas alargar a possibilldade de

as autondades nacionais cornpetentes derrogararn a aphcacâo das regras a nivel

individual as fihiaps incluidas na supervisâo em base subconsolldada, num mesmo Estado

Membro, se assim o entenderem (nos termos do artigo 72 do CRR).

Nota-se ainda que o artlgo 13. apenas estabelece obrlgaçöes para as nstituicbes de

crédlto objeto de separacão, Mo prevendo normas espelho para as trading entity. A

tftulo de exernplo, o artlgo 13., n.2 5 determlna que as lnstltulçOes de crédito não

podem deter Instrumentos de capital ou direitos de voto nas trading entities. 0 mesmo

Mo e expresso para as trading entitles. Ora, esta posslbhlldade permite o contomo da

proibiçäo mnsita naquela norma, pelo que urge clarificar ainda esta questäo.
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213 Diflculdades Legais de Implementaclo

.*igumas das ‘iormas definedas no artigo 13 9 são dificeis de ,mplemeritar a nnei

doméstlco devido ao enquadramento legal ja existeqte Do exemplo alerta-se para o

1 ie 4 do refer do ar’igo que estabelece que a emaresa-mae da Ut d nstituicão de

crédito core deve garantir, na medida do necessario,, que a ;r,stituscão de credito core

posse prosseguir as sues atividades em caso de insolvencia da entidaoe de negocação

No ambito das regras nacionals estabeleadas no Codigo des Sociedades Comercia 5. as

emoresas-mãe serão muitas das vezes responséveis pe:as obrigacOes e Deias perdas oa

socledade subordinada (cf. artigos 5O1 e 5029) Deste modo, em caso de insolvéncla da

entldade de credlto a empresa-mãe pode ser chamada a assumir as suas perdas, aeio

que a solvabilidade da instituiçZo de crédito core pode ser indiretamente afetada.

2.14 AtMdades do trading entity

Nos termos dispostos na Proposta de Regulamento, a trading entity não oode recebe’

depósltos elegivels pare esquemas de garantia de depositos, nos termos deflnidos na

Diretiva 94/19/CE. nem fomecer seMcos de pagamento associados a atMdade de

rececão de depositos.

No entanto pode receber depositos que nio sejam elegiveis para sistemas de garantia

permitindo-se. asslm. por exempto, a receção de depósltos que pertençam a outras

lnstltuiçOes de crédito ou a investidores qualificados. Ore. esta possibilidade pode

prejudicar a solvéncla des lnstltulcôes de crédlto que, tendo sido alvo de separacão

decidam colocar Os seus depósltos na trading entity, flnenclando, desta forma, a
Iristitulção a separar. Pare além disso, contrarla a próprlo escopo da Proposta de

Regulamento, que visa a separação des ativldades da banca tradiclonal des atividades de

negoclação. Acresce que, em ültlma antlise. ao incluir no concelto de atividade de

negociação (cf. artigo 8.9) as depósltos não elegiveis pare sistemas de garantla poderiam

mesmo vir a ser exciuldos da ativldade da lnstltulcäo de crédito

2



BAN CO DE PORTUGAL

2i5. Pojtjca de Rernuneracão

Surgrarn aigurnas duvidas quanto as regras de remuneraçäo definidas na Proposta de

Feguarnento artgo 72) .A norma estaoeece que a poitica de remuneração das

entidades sujetas a apcacao deste eguamento deva ser conceida e aphcada de

forma a äc encoraar, direta ou ndiretamente, a reaiizacào por carte de quaIque

membro do pessoa cas ativdades proibdds. Na nossa otica, se as atvidades sao

proibidas nâo faz sentido estabelecer incentivos rernuneratorios pelo mero

curnpr!rnentc da e Adicionairnente, considerarnos que as regras de remuneração

estabelecidas na CRD são suficientes pelo que a presente Proposta de Reguamento

poderia Iimitarse a remeter para as rnesmas

216. Atividades de Risco Eevado

0 artigo 8, dedicado ao ârnbito das atividades de negociação sujeitas a separação, opta

por identificar as atividades que não estão sujeitas a separacão Entendemos que a

proposta beneficiana da nclusào de uma ista de atividades cotencamente

consideradas de rnaior risco, nomeadamente recorrendo a referenda dos anexos da

DMF e da CRD onde se elencam agumas destas atividades. 0 artigo 9 2 refere agumas

destas ativdades, mas consderase mats adequado a sua inciusão no âmbito.

2.17 Consistêricia internaciona

Ac five internacional, destacase a iegisiacãc recentemente aprovada nos Estados

Unidos da America (“EUA”), estabelecendo a proibicáo de proprietary trading a todos os

bancos corn pea menos 10 mH miihôes de USD em ativos de trading. Dada que os EUA

são urn ‘rnoortante concorrente das nstituiçOes de crédto europeias ao nyc dc

mercado de servicos financeiros, consideramos que 0 impacto na competitividade dos

bancos europeus nào será tao sgnificativo como no caso em que as EUA näo adotassern

regras do mesmo género.
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No cntarto e easari erer - sideacao esa va a ao tie a o ta C

okke rue que cxclu do eu arnbto as at v dades 4€ rod ro ea.izadas wo do

territo o a’nericaro as medidas proporas a r ye uropet. api ca’v se r a

instituiçdes de crédito locahzadas na Europa mas tair bern as suas subs diar as e filiat

independenternente o local em que se encontrarn registadas Aoesar & bayer mento

ia prooosta da Urnao Europepa decorrente da prevençäo de arbiPagern regulator a e

wcessár o atender as potenciats dificuldades resultantes da supervisZo destas

at,vidades fora do temtono eurooeu que implicara un rnaior esforco de coordenaçáo

das autorldades de supervisäo europeias corn as de paises terceiros Pare alern disso

rnpde-se a reflexao sobre o impacto na prornoção de urn level-ploysng-ftela global deste

tipo de nconsistencias entre regularnentos.

Alerta-se alnda pare a possibilidade da transferéncia por IC arnericanas das atMdades de

troding e, por consegulnte dos riscos a estas assoclados, para temtorio fora dos EUA,

que parece ser incentivado elo Voicker rule.

218 Sançöes

0 presente Regularnento opta por urn catálogo de ‘Ilatos nfracionais ecIuz,do apenas

prevendo dois tipos contraordenaclonais i) a violacão da proibicao do exercicio de

certas atividades de negociacão (artigos 28.2 al. a) e 6.2) e (Ii) a rnanipulacäo das

‘nforrnaçöes a apresentar a autondade cornpetente sobre as atividades de negoclacão

jartlgos 28 al b) e 242), sendo confenda aos Estados-Mernbros Ilberdade pare

arnpllar o catáiogo das infracôes e das respetivas rnolduras sancionatórlas (artigo 28.,

n.9 4, 2.2 parágrafo). Ore, conslderando, por urn lado, o reduzido elenco de condutas

cuja vlolacäo é objeto de sanção e a Ilberdade conferlda a cada Estado-Mernbro nesta

rnatérla admite-se que o regirne sanclonatórlo a aplicar por cada Estado-Membro, em

sede de execucSo do Regularnento, possa apresentar dlferenças substandals, afastando

se, dessa forrna, do objetivo de harrnonizaçäo definido no próprio Regularnento.

Acresce que o catálogo legal constante do Regularnento näo conternpla corno

contraordenacäo a vlolaçäo de algurnas obrlgaçöes al tiplficadas. Ern particular näo se
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o’efê que sejarn sa’iconadas a prática ae certas at’v’dades de negociacâo. apos a

p-olbiçàcs da autoridade conpetente. a incumpr!rnento do pano de seoaracäo, nos

moldes aprovados ou a reallzação de atividades prolbidas pela entidade de negociacão.

Salierita-se. contudo, a s’mllltucte das solucöes ora pronostas corn 0 reg.rne

5fl’qtorc previsto a CRD,V constante dos artigos 64 VA
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